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effeito somente, como se dellas fizesse expressa e individual
menção. E_valerá corno Carta passada pela Cha.ncellaria, ainda que
])01' el la nao 11a de passar, e que o seu eifeito haja de durar mais
de um anuo, sem embargo da Ordenação em contrario. Dado no
Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro de 1810.

Principe com guarda.

Conde de Aguiar.

AI vará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem appeovar e confirmar os Estatutos da Capel la Real, orde­
nando que tenham inteira e inviolável observnncia, para estabi­
lidade o duração do mesmo pio e religioso estabclecimento ; na,
fórma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim Antonio Lopes da Costa o fez.

Estatutos da Santa Igreja Cathedral e Capella Real do Rio
de Janeiro.

D. José Caetano da Silva Coutinho, por mercê de Deus e da
Santa Sé Apostolíca, Bispo do Rio de Janeiro, Capellão MóI' de
Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor, e do seu Con­
selho, etc.

A todos os que estas nossas presentes lettras virem, a paz e a
Santa bencão de Deus Nosso Pai e de seu filho Nosso Senhor
Jesus Chr isto .

Fazemos saber que sendo creado este nosso Bispado por Bulla
do Santo Padre Innocencio XI. de 21 de Novembro do 1676, com
ampla faculdade de se estabelecer na Cidade Capital do mesmo
Bispado uma Igreja Cathedral com tantas Dignidades, Canoni­
catos, Prebendas ou Beneficios, quantos parecessem ao Bispo
Diocesano, e nos seus successores, ser-em c.m venientes para o
Culto Divino, serviço da Igreja, e esplendor do Clero, com o con­
selho e consenso dos Senhores Reis Padroeiros; em consequencia
desta faculdade Hem um só dos Senhores Reis de Portugal, que
felizmente nos tem governado desde aquelle tempo até ao pre­
sente, tem deixado do crear alguns Cunonicatos nu mesma Cathe­
dral. Logo noacto da sua fundação, pelo augusto fundador o
Senhor D. Pedro 11. foram estabelecidas cinco Dignidades, seis
Canonicatos de Probenda inteira e dons de meia Prebenda, pelo
Alvará do 19de Janeiro de lG85. O Senhor Rei D. João V. accre­
scentou m..ís tres Canonicatos com os titulos de Magistral, Doutoral
e Penitenciar-io e deus meios Canonicatos, por Alvará de 19 de
Outubro de 1733. O Senhor Rei D. José L erigiu a nova Conesia Pa­
rochial elo Alvará de 9 de Dezembro de 1758, determinando
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que andasse perpetuamente a ella annexo o Curato da mesma Sé,
que havia tambem já creado pelo Alvará de 30 de Maio de 17:::,;).

Mas parece que tinhit Deus Senhor Nosso gnu/'dado o maior
augmento e esplendor da nossa, Igreja Cathedral P,11',1 os dias da
nossa augusta o sempre amavel Rainha D. Marin r. que por
altos designíos da SUl providencia foi servido conduzir do meio
das perturbações da Europa para estas pacificas terras da Ame­
rica. Imitador da piedade e das virtudes de sua mãi, o Príncipe
Regente Nosso Senhor, logo que chegou a esta Capital dos Es­
tados do Brazil, desejando continuar no antiquíssuno costume de
manter junto ao Real Palacio uma Capella Real, não só para
maior coinmodídade e edifícação da Sua Augusta, Familia, mas
sobretudo rum maior deceucia do Culto Divino e glorii1 de Deus,
chamou o Corpo (los Ministros todos da Cathedrul para celebrnrern
os Ofllcios Divinos na Igreja de Nossa Senhora do Carmo, pelo
Alvará de 15 de Junho cle lHOS, condecorou-os com a dignidade
e com o titulo da SW1, Cape lla Real, concedendo-lhes os mesmos
privilégios. immunidades e isenções de que por costumes antigos
e por Bulias Pontiflcins gos'lV'.m os Ministros da Capel la Real
dos Senhores Reis seus predecessores.

E para que as funcções sagradas se podessern fazer com
aqueí la mngnífícencia proporcionada ao novo estudo das causas,
auzmenton o numero elos Conegos até 22, creando para isso
oito novos Canonicatos, e deterruinando que um destes fosse
sempre occupado por aqucllo Sacerdote, que fosse servido desig­
nar para Parocho ou Cura do seu RelI Paço,e familius nel le em­
pregadas. Perrnittiu aos mesmos Conegos o uso UO roquete e de
capa ele seda roxa e encarnada : igualou primeiramente as congruas
dos quatro meios Canonicatos com os ele prebenla inteira; "c­
crescenton depois o ordenado destas mesmas prebendus : e honrou
a todos igualmente com o tratamento individual de senhoria, por
Alvará de 21 de Dezembro ele 180d ; creou também de novo tros
digni Inde;:; flue, íncorporndas com as cinco antigns, constituíssem
uma nova hierarchiu de Conegos graduados com o trutamento de
Il lustrissim», e com uso da mitra o habites prelaticio , á imitação
dos Monseuhores mitrados da Bnsil ica Patriarchal de Lisboa. Ac­
crescentou o numero e a congrua dos Ca.pellães. Estabeleceu
maior n umero de 'I'hesoureiros, do Musicos, de Sacrlstas e ontros
Officios inferiores para melhor e mais prompto serviço da Igreja.
Não tom esquecido COUS~t alguma para que o Culto Divino se
faça, com uma decencia e grandeza verdadeiramente Real e Ma­
gesto:,;:\ : S8n(10 uma das circumstancias mais a.preciaveis, e de que
damos gr;tçns a Deus Nosso Senhor, a edificação o freqnencin com
que SU;~ Al tezn Real e toda a Real Fumilia assistem (\OS Offlcios
Divinos, dando exemplo a seus povos e claras demoustr-ações de
serem os Pr-íncipes mais religiosos que talvez existam hoje sobre
a t-n-ra.

Em todas estas determinações tem Sun Alteza Real procedido
de ac. 'relo com o Exm, (l Revm. Arcebispo de Nisibi, Nuncio
Apostólico de SUCt Sautidade nesta Córte, naquella parte em que
era necessario approvação e faculdade da Sé Apostólica, tendo-se
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impetrado para este fim varias indultos interpretativos da mente
e da vontade do Santíssimo Padre Pio VII.

Deseja igualmente Sua Alteza Real que este novo edifieio que
acaba de consagrar á gloria de Deus, Supremo Rei do Universo,
permaneça, com firmeza nas idades futuras; quer deixar no
Brazil um monumento perpetuo da sua piedade; quer que a
Santa Igreja Cathedral do Rio de Janeiro fique perpetuamente
condecorada com o titulo e privilegios de Cape lla Real, com Os
mesmos estabelecimentos e no mesmo pé em que presentemente
a tem constituído. Para este fim nos ordenou, como Bispo Dioce­
sano e como seu Capellão Mór, que organizassemos os Estatutos e
regras que deviam observar os seus Ministros no exercicio das
suas funcções e ministerios. Determinou-nos, que seguíssemos os
antigos -statutos da Cathedra.l, mandados fazer pela Carta Régia
do Senhor Rei D. João V. de 20 de Outubro de 1733, accornmo­
dando-os, quanto fosse possível nas actuaes círeumstancias, com
os costumes e estilos da Igreja Patriachal de Lisbó:i, principal­
mente com os Estatutos que ultimamente para ellas se fizeram
em 1780.

Prest indo-nos pois á execução das reaes ordens não só com a
devida obediencia, mas com todo o zelo do Culto Divino, e com
a maior diligencia que pudemos, ordenamos com o conselho e
consenso do mesmo Augusto Senhor os presentes Estatutos, os
quaes, para maior clareza, e pr\'ra observar uma ordem mais
system..tica, se dividem em duas partes: a primeira versará
sobre a celebração dos Offlcios Divinos; e terá por objocto os
etreitos próprios do sagrado poder das Ordens: a segunda parte
versará sobre os negocios do Cabido e terá por objecto os etreitos
proprios do poder da Jurisdicção Ecclesiastica,

PRIMEIRA PARTE

Que trata da celebração dos Offlcios Divinos e tem por objeeto
os effeitos propríos do Si1grado poder das Ordens.

TITULO I. - Das obrigações dos Conegos em geral e particular­
mente da celebração dos orflcios divinos.

§ 1. Apezar das variações que os tempos tem introduzido na
disciplina Ecclesiastic.i a respeito do Clero da Cathedra.l, 6 facil
descobrir em todas ellas o mesmo espirlto e o mesmo cira .ter
que deve distinguir esta illustre porção dos Ministros da Silnta
Igreja" Nos primitivos seculos, em que todos os r;let'igos se
chamavam Canonicos, ou Conegos, por estarem alistados no
Canon , ou matricula da Igreja, com tudo sómente o Clero
de cada uma Cidade Episcopal formava o Presbyter.o, qllo era
um.i especie de Senado, para servir de Conselho e adjutorio ao
Bispo nos trabalhos e no governo da sua Diocese, partlcip indo
com elle do mesmo zelo da obra de Deus e da salvação das almas.
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E para que este Senado não desmerecesse nada do seu bom con­
ceito e da autoridade que lhe era devida, pelos fins do IV. seculo,
alguns Santos Bispos, que então floreciarn nas partes do Occidente,
conseguiram separar 03 seus Clerigos, ou Conegos, das profani­
dades do século, ínstítuin.to (\, vi.la commum :1 maneira dos
Santos Apóstolos, sem possuir nada proprio; instruindo-se e edi­
ficando-se mutuamente dentro do mesmo claustro no santo
osculo da paz e da fraternidade evanzelica ; trabalhando todos
de acordo na santificação d. 's ditosos fieis daquel!e tempo. Esta
vida commum e verdadeiramente Cauonical, por ser mais con­
forme aos Canones e maxímas dos Santos Padres, foi geralmente
adaptada e estendida por todo o Occidente até ao século XII.

§ 11. Desle este tempo se começaram a conhecer os Conegos
Seculares das Igrejas Ca.thedraes e Collegiadus, que, apezar da
sua separação e da propriedade de seus beneficios não perderam,
nem devem perder [amais o espirito e o caracter da sua origem
que os destingue e ennobrece e que os Summos Pontiríces teem
procurado conservar nos multiplicados Rescriptos encorporados
nas collecções de Direito; e ultimamente os Padres do Sacro­
Santo Concilio Tridentino declaram altamente, que elles se devem
achar revestidos de tanta pureza e integridade de costumes, de
tanta prudencia e sabedoria, que justamente mereçam chamar-se,
e ser realmente o Senado da Santa Igreja, encarregado das
funcções mais importantes do ministerio sagrado.

§ IIl. Uma destas fuucções mais importantes é sem duvida a
celebração dos Officios Divinos, de que temos a tratar particular­
mente nestes Estatutos, que consta de duas partes principaes
que são: a sagrada Liturgia e as Horas Canonicas ou Psalmo.lia
Ecclesiastica. A sagrada liturgia cornprehende não só a acção
publica. e solemne do augustissimo sacrifício da Missa, mas
tambem a exposição do evangelho, e da palavra divina, a adminis­
tração de alguns dos Santos Sacramentos, a commernoracão
dos adoraveis mysterios da religião, a consagração e benção dos
oleos, da agua, das cinzas, das palmas, etc., e outras semelhantes
funcções que, por uma venerável tradicção dos primitivos fieis,
nos consta que se faziam dentro do mesmo tempo, ou por occasião
da solemnidade das; Missas. As horas canonícas são um compendio
maravilhoso de psalmos, de orações, de canticos, de hymnos e de
tudo quanto nos deixaram de mais piedoso e sublime os escripto­
res sagr.idos e maiores santos e doutores da Igreja, para nutrir­
mos nossas almas do pasto espiritual e darmos a Deus Omnípo­
tente o continuado e racionavel tributo de louvor e de gloria,
de obediencia e de gratidão que lhe devemos. Todos estes
objectos tem uma connexão tão intima com a essencia da religião,
que os mesmos Apostolos observaram jà certas regras para, os
praticarem com a melhor ordem e perfeição possível, e com tanta
mais razão, quanto o seu ministerio era superior ao dos Levitas
da lei antiga, a quem tanto se recommendavam a exactidão e o
zelo dos ritos, e das cerernonias da casa do Senhor.

§ IV. Por isso vemos nos actos dos Apóstolos, e nas suas Epis­
tolas, que elles se juntavam com os fieis em certos dias para cele-
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brarem a S1g1'alht synaxe, e participarem dos divinos mysterios
na fracção do pão consagrado; que pissavarn certas horas de cada
(lia no retiro e na oração, como as horas de Tercía, de Sexta e ele
Nóa, e outras vezes nas horas de siloncio nocturno, e n03 cre­
pusculos vespertinos e matutinos; quo se exhortavam e cnter­
tinham frequentemente com hymnos e cauticos espirituaes de
acção do graças e com a lição elas escripturas ; que formavam os
seus congressos em que cada um fa.llnva ou S8 sen Íilva, ou pre­
sidia por sua ordem, e segundo o grilo que occupava na hierar­
chii da Igrejl" O mesmo uso da música e do canto alternado não
se pódo duvidar que seja de um costume antiquissimo e tradícção
apostólica, pois que S. Gregorio Magno, donde tem o nome de
canto Gregoriano, não foi o seu primeiro inventor, mas o ref'or­
mador de um estylo mais grave, mais modesto e piedoso, como
convinha à santidade dos mysterios. Finalmente os Padres do
Concilio Tridentino nos atnrmam que foram também os Aposto­
los, que começaram a introduzir o uso das benções, do incenso,
das luzes, das vestes sagradas, e outros semelhantes ritos e
ceremonius para que com estes adminículos exteriores mais
facilmente se afervorasse o animo na contemplação dos altissí­
mos mysterios, e maravilhas de Deus invisivol .

§ V. Temos por tanto fJue o nascimento do christianismo foi
igualmente o nascimento da sagrada liturgia, e da psalrnodla
ecclesiastica. Ainda hoje se reconhece e se venera a liturgia
que o Apostolo S. Thiago o menor ordenou para a Igreja de
Jerusalém d8 que foi o primeiro Bispo. No decurso dos séculos
este foi igualmente o objecto dos cuidados e desvelos dos Pre­
lados mais insignes, como S. Basilio na Igreja de Cezaréa, S •
.João Chrysostomo no Patriarcado de Constantinopla, Santo Am­
brosio na Metropole de Milão, Santo Izídoro na maior parte das
Igrejas de Hespanha, e S. Martinho Dumiense nas Igrejas
Suffraganeas de Braga, principalmente nos Concilios, primeiro
e segundo Bracearenses. Mas entre todos os ritos deve respei­
tar-se como obra, do Príncipe dos Apostolos o rito da Igreja
Romana, que hoje tem aduptado a maior parte das Igrejas do
mundo, e de que sempre usaram as do Brazil : além da digni­
dade e da preeminencia do seu autor, elle não é menos recom­
mendavel pela vigilancia, e pelo zelo com que os Conciliose os
Summos Pontifices se teem esmerado ha dezoito seculos para o
elevarem ao estado de perfeição em que se acha.

§ VI. Destas breves reflexões se collige necessariamente, que
não pode haver cousa alguma na celebração dos Officios Divinos,
que seja indifferente aos Ecclesiasticos, e muito especialmente
aos Conegos: seíencia da disciplina Ecclesiastica, exactídão nas
ceremonias, compostura e gravidade no corpo, clareza e devo­
ção na pronuncia das palavras, intelligencia e exercício no canto,
promptidão para qualquer serviço do Côro e do Altar, o mais

. pequeno e insignificante acto do seu minísterio, tudo isto deve
ser o objecto da sua estimação e do S8U estudo. Todas estas
cousas são necessarías para a perfeição e decencía do Culto Di­
"Tino, e para a edificação do povo fiel, que é um dos fins pri-
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rnarios qne a Sa.nta Igreja se propõe na cclehracão publica e
solemne (lo seus Oílluios: e segundo ,l constituição o sensibilidade
da n i.tureza humu.na, o povo üol mais facilmente concebo as
idcas espiri tuaos da grandeza e sublimidade da Religião, quando
os seus sentidos são mais affectndos com o npparato externo da
piedade e do respeito. Além disto, todas estas COUS:1S, por pe­
quenas e íusignirícautes que talvez pareçam a olhos profanos,
recebem um gráo de importancia e de magestade pelo objecto
a quo são dirigidas ; e nada se pode fazer no serviço e na casa
de Deus, qU3 não seja muito digno e honroso para o homem;
o para nos servirmos das próprias palavras de um Concilio­
Não devem iujuriur-se os Conegos, nem outros que 111es sejam
superiores, di) servir a Deus com os mais, e de cantar junta­
mente com clles os Psalrnos, que cantou um grande Rei e um
grande Propheta, David: empreguem-se nos louvores de Deus.
que é o sou mais proprio Offício, o esta é tambem a felicidade
quo todos esperamos, celebrar por toda a eternidade 03 louvores
de Deus na companhia dos S3US escolhidos.- Synodus Audema­
rensis do anno 1583.

§ VII. Sobretudo recommendamos e exhortarnos com toda a força.
do nOS30 ospirito a todas as P,~SS021-S emprog.ulas na Nossa Santa
Igrej:l, d:):, 1; a primeira Digni'lade até ao ultimo elos Acolythos,
que trilgam sempre fixo e radicado no coração o que nos diz S.
Paulo: que Deos Nosso Senhor nos não aceitará jamais um serviço
e um culto que não seja de espírito e de verdade, e que não pro­
ceda de um coração religioso e limpo de peceados : que nunca, se
esqueçam dos repetidos avisos que Deus nos faz, de que el le
estima, mais as virtudes internas, do que as pompas exteriores;
que não quer tanto os sacrificios como as misericordias, e que a
mais grata oblação que se lhe podo fazer é a de uma con­
sciencia pura, e innocen te, ou de um cor-ação contricto e humi­
lhado pela penitencia das culpas commettidas. Lembrem-se das
terríveis ameaças que o mesmo Filho de Deus fazia aos Minis­
tros da Synagoga, íncrepando-Ihes o tingimento e vaidade toda
carnal e mundana com que praticavam as ceremonias do Templo;
recordando-lhes como já Isaias dissera, que aquelle povo hypo­
crita honrava o Senhor com os lábios, mais tinha o coração
muito longe delle. Devem portanto preparar-se com toda a di­
ligencia, para que as suas seções e palavras concordem com os
sentimentos e affectos interiores da sua alma; e que tudo res­
pire aquella uncção e piedade, aquella fidelidade e amor de Deus,
aquelle desprezo do mundo, aquel les desejos fervorosos e santos
suspiros, aquella saudade ínsaciavel da pátria celeste, e todas
aque llas Divinas inspirações que tanto ínflammavam o coração
de um David, e de tantos Prophetas e Santos, de cujas proprias
palavras se compõe a admirável collecção dos Officios Divinos,
que a todas as horas estão sahindo da bocca dos Ministros da
Igreja.
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TITULO II. - Das dignidades, ~u Conegos da primeira hirarchia;
suas prerogativas ou mysteríos.

§ 1. Em primeiro lagar declaramos e mandamos, na conformi­
dade do Régio Alvará de 15 de Junho de 1808, que daqui em diante
se deverão considerar na nossa Santa Igreja Cathedral e Capella
Real, duas hierarchias distinctns de Conegos; sendo a primeira
del las composta de oito Dignidades, ou Conegos graduados da
maneira seguinte. Usarão todos no Coro dos mesmos hábitos
prelatícias, isto é, de loba de seda roxa, e de mantalete ela mes­
ma, por' sobre o roquete, p, maneira dos Monsenhores mitrados da
Patri-rchal de Lisboa; o gozarão de todas as prerogativas e dis­
tincções que legitimamente competirem aos ditos Monsenhores,
e que forem compativeis com as obrigações que aqui se lhes de­
signam. Além das mencionadas distineções terão outris, mas
somente aquellas QU3 expressamente lhes declaramos nestes
Estatutos; como o poderem cobrir-se com a mitra simples de
damasco branco que lhes permittimos em logar da mitra de
panno de linho com que se cobrem os da Patriarchnl .

§ lI. Em segundo logar declaramos que, devendo conside­
rar-se a N03sa Santa Igrejl, Cathedral como uma verdadeira Ba­
silica e Cape lla Real dos Nossos Soberanos, mas não havendo
nel!a differença alguma de funcções de CapelIa e de Basilica,
como hn na, Patriarchal de Lisboa; é evidente que os Ministros
desta hierarchia também não serão obrigados a entrar em func­
cão alguma como Acolythos ou Ministros Subsidiários; mas
serão elles mesmos as próprias Dignidades immodíatas a nos e a
nossos snccessores, e como taes figurarão sempre em todos
seus ministerios. Por isso pertencerá às Illustrissimas Dignidades
ministrar junto ao seu Prelado em todos aquellcs actos, que se­
gundo direito commum e o ceremonial dos Bispos são proprios
das pessoas dignas do Cabido, como são, por exemplo, offere­
cer-lhe o aspersorío ao entrar da porta da Igreja, entregar-lhe
a palma do Domingo de Ramos, e a vela no dia da Puriticação;
e geralmente fazer-lhe todos os Offlcios de Presbytero e Díaco­
nos Assistentes, ou seja celebrando, ou assistindo às funcções
sagradas.

§ III O referido ministerio de Presbytero Assistente será
exercido pela segunda Dignidade nos impedimentos da primeira;
e até poderá ser distribuido pelas primeiras quatro Dignidades
igualmente por seu turno, se assim nos parecer maís conveniente
ao serviço da Igreja, e ainda mesmo à commodidade dos Minis­
tros. Deverão exceptuar-se deste turno as quatro ultimas Digni­
dades, pelas razões que abaixo S3 apontam: mas qualquer das
oito, a mais antiga, ou a mais prornpta das que Sé acharem pre­
sentes deverá ministrar o baculo immediatamente ao Prelado
todas as vezes que for necessario ; pois que é justo conservar-se
o antigo costume, que tem destinado este ministério para as
Dignidades: e a este respeito declaramos, que nas Procissões, e
em outros semelhantes actos, em que se não fizer a entrega ím­
meditada do baculo ao Prelado, deverá ser conduzido por um
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Ministro inferior, ou Capellão paramentado, no seu lagar com­
petente.

§ IV. Não serão o1Jrig;1,(la~ as Dignid:Hi(); ;), cclel.rar Missa nos
mesmos dias ele féstn, em que o eram anti,~'J:n?nle; 1ll'18 por seu
turno celebr.irão pontiríc.umente do f,ddi:stoiio as prirneu-as qua­
tro Dignidades nos dias solemues da s'~gll:]fh nI'Clem, que ao
diante vão declarados ; o nos III tis dias em que tiverem aviso de
Sua Alteza Real, p,lra, celebrarem. Porém n03 dias da, primeu-a
Ordem, em qU8 não pn:\ê1'[1JOS celeln'ar, oiücíarà sempre a c1igni·
dade mais antiga q'18 S(~ achur presente o desimpedítla , sem res­
peito ao turno, tanto lU Missa, como nas Vesperns e Matiuas.
Desta eelebração dos Ponti.lcae., ssrão tunbem cxceptuadas as
quatro ultimas Dignidades; pois que o uso da mitra podo mui
bem separar-se das mais insígnias Pontitícaes, nem obrign a ce­
lebrar pontitlealmente de taldistorio : antes servirá muito para
maior esplendor do Culto Divino, e será conforme com n antiga
e sempre veneravel dis:~i plina da LgrejeL Catliolícn., que cousti­
tuaru uma espécie de Ordem Diacoual. p,u'a qu:) devam minis­
trar, como rícam obrigados por este J<.Sbtllto, ]1;L quulidarle de
Diáconos do Solio, e Di-cones do Altar nos dias em quo celebrar­
mos. Deve porém ad vertir-se, que nestas fuuccoos entrarão
também alguns dos Conegos cl;L sezun.la hierarchia, para minis­
trarem como subsidiarias em suas faltas; o quo quando cantar­
mos a ultima lição tl/c) Mntinas, devem sempre as duas preceden­
tes ser cantadas pelos Diáconos assisteutes, quer sejam Cone­
gos, quer sejam Dignidades.

§ V. Pertencerá. tambern privativamente á pr-imeira Digni­
dade da hiorarchia, e n03 seus impedimentos á mais antiga que
se achar presente, o importante Jogar da Presidencia do Coro
e do Cabido, e do todos os actos em que 03 Conegos se congre­
garem em communidade. Compete-lho portanto fazer sigual
par", se começarem os offlcios, e 1101'<18 canouicas, e para so sahir
do eóro ; devendo o Capitulaute captar-lhe a venia para. come­
çar a reza, fazendo o mesmo qualquer Capitular ou Beneficiado
que exercer algum mínísterío, ou suhir do córo, Compete-lhe re­
ceber o juramento, e a profissão de f(~ dos Capitulares novamente
ínstituidos, antes da sua, posse, posto que já o tenham feito nas
mãos elo Prelado. Compete-lhe também levar a. Custódia na,
Procissão do Corpo de Deus, o fazer o lava-pés na Quintafeira
Mór, nas faltas do Prelado; determinar a ordem das Procissões
na ausencia do Provisore vigario Geral; não consentir que nos
logares e assentos destinados para. o Cabido, dentro ou fóra da
Capella, se intromettam pessoas estranhas; con vocal' o Cabido
não só nos dias ordínarios delle, mas em outros quiesquer extra­
ordinariamente, se assim o exigir a importancia dos negocias que
devo sempre propor para se discutirem e determinarem do mo­
do que se dirá em seu logar competente; e geralmente lhe com­
pete fazer cumprir e guardar inteiramente os Estatutos, impon­
do as multas e penas netles declaradas, e até procedendo á. ful­
minar censuras, o a mandar escrever termos e autos, se assim o
pedir a gravidade dos casos; para o que poderá obrigar o Beue-

Parte r. 1SiO 11
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ficiado que bem lhe parecer,e os fará rernetter a nós, ou a nosso
Provisor e Vigario Geral, para se processarem como fôr de jus­
tiça e direito.

§ VI. Geralmente fallando não haverá entre as Illustrissi­
mas Dignidades outra precedencía mais do que a.quella qlW lhe
der a ordem e a gra,duação pessoal da sua cadeua.. 1<; haven-lo
respeito ao referido importante lagar de P rcsideu ti), d.,dill',\müS,
que a pessoa nomeada para o lagar de primeira, Di;..;'uiLiade, e nelle
canonicamente instituida conserve sempre o primeiro assento
do côro do Indo do Evangelho, independentemente do tempo d;t
sua posse. Semelhantemente declara mo" qno as outras sete Dig­
nidades não passem umas para os Jogares das outras, menos que

,por uma nova nomeação, e mercê de Sua Alteza Real sejam
promovidas aos mesmos lagares; sem embargo de serem mais
antigas que outra Dignidade novamente nomeada ou instituída.

§ VIL Pata dar urna denominacão mais certa e determinada a
cada uma das dignidades, e conciliando ele algum modo o estylo
da Patriarchal de Lisboa, não só com 03 usos da Nossa Igreja Ca­
thedral, mas com os vestígios da antiga, disciplina ecclesiastica,
declaramos: que ao Ministro, que occupar o pr-imeiro 10gaI'
desta hierarchia, se deverá dar o titulo de Monsenhor Decano; ao
segundo, de Monsenhor Vice-Decano; no terceiro, de Monsenhor
Archipreste; ao quarto. de Monsenhor Chantre 011 Primicerio ;
ao quinto, de Monsenhor Thesoureiro MóI'ou Cimeliarcha ; ao
sexto, de Monsenhor Mestre-Escola ou Escola rchv ; e ao sétimo
e oitavo, de Monsenhores Arcediagos, Civitatense e t~ural. Bem
entendido que estas denominações meramente titulares não con­
ferem hoje, nem derogam prerogativas ou obrigações particu­
lares dos Ministros, por estarem geralmente em desuso os offlcios
que antigamente lhes correspondiam ; e por serem escusn.ias
aquellas mesmas incurnbencías de que ainda se fclZÍtL menção
nos primeiros Estatutos da nossa Igreja, depois que Sua Alteza
Real estabeleceu nella novos empregos de Inspectores o T'he­
soureiros.

§ VIII. Não serão obrigados os Monsenhores Presbyteros a en­
trarem no turno dos hebdomadarios, pela razão de deverem ce­
lebrar pontiflcalmente nos dias que lhes competirem, nos
quaes somente capitularão as primeiras vesperas e matinas, e
também as segundas vesperas. Igualmente os Monsenhores Dia­
conos, inda que não celebrem de pontiflcal, serão exemptos elo turno
das hebdomadas, porque deverão celebrar as Missas, e capitula]'
todas as horas canonicas, como os Conegos, nos dias da terceira
ordem ; do mesmo modo que costumam fazer os Conegos mitra­
dos de algumas Igrejas notáveis da Europa. Porém uns e outros
estarão sujeitos a residencia do côro, do modo que se dirá no ti­
tulo competente.

§ IX. Para. obviar toda a occasião de duvidas, e fixar a pra­
tica destas Missas de Monsenhor Diacono, dever-s '-ha observar
nellas o mesmo ceremonial que pratíc un as Dignidades ou Cone­
gos mitrados da Cathedral de Urbino nos Estados do Papa, da
maneira seguinta,. l , Paramentar-se-há o Monsenhor cora tu-



\4'ff,'

li
fl

niccll.r, duhnatíca (~ casula, com (~;tlíg;l:-i, saudalhas e Iuvas,
i1i;\S ~ -m orua to d(~ 0:[1'0; com Cl'UI. p)ilol';\J o annel precioso; e
ilnuhuonte com a milt-a simples ele damasco branco. 1L. Dirá toda
a Missa desde o introito no altar, nrln istra.nrlo-Ihe somente Dia­
COllO e Sululiacouo , e não I'r.-sbytero Assistente, nem Ministro
do candola, Hem de niitrn, a qual P01'<'t el le mesmo, o tirara, da
cabeça, entregando-a e recebendo-a da mão do Diacono ; e so­
mente nuquel les netos em quo os Conegos celebrantes costumam
usar do l.arrete. l ll , Soutar-se-ha somente em quanto se cantam
cl-) k yiios, gl(Jl'ia, o credo, ou se diz o sermão, em um escabel lo
]';1 zo coberto com um pauno da cor do dia, o não em Ial­
distorio. 1\'. Nilo saudará o povo COll1 as palnvras -Pax vobis­
llll~-!)om!nusvobiscnm-« nem dirá no fim da Mlssi-e-Sit Nomen
Domini bonotlictum, - nem - Adjutoriurn nostrurn in Nomine
Dornini -; runs lançara a honcão com l111H só cruz.

~~ X. F<)J';t da solemui.lado (itt :\fiss,l lla muitas occasiões em
qllO 11;}0 ~'/) os vlonseuuores Preshy teros mas t.unbem os Diaconos
(l"vCl';1n orllcinr par.unont.ulc.s de mitra o vestes :,mgl'adas, ('OIllO

Ila~; Procissões soluuues, que ahu.ixo Irão declaradas ; nas Preces
(~ ACIJ11::'S de ~Tal,~ilS por alg'um;t C;lUS;l gT,vvu o puhlica ; e em
10,[:ls a~, mais fu nccões, quo dentro, ou fora d,t Cape lla Rea l se
lrouverem do cclebrur <tosta, maneira por .letot-minaoão IIe Sua.
.vltozn l\,oal, ou nossa com o benoplacito do mesmo Augusto
;)Onlwl'. Porórn, quando conferirmos as Sagradas Ordens em Mis­
sa não solcmne, o Monsenhor Al'ccdiago quo nos assistir se apre­
sonl al'ú somente om hahito coral; não deixará porém nunca de
110:-:; assistir um IIe1l0s, não só por se conservar este costumo da
nos>;t ~';allta Igreja Cathedra.l, mas principalmente por se não
porde1' neste af'tig'o a imag-em da antign o sempre venerável
disdplina da Igreja Catholicn..

~ ;;"1, E porq (In o" Mousenhores Prest.yteros o Diáconos, para
cumprirem, como são oln'lgados, por si, e não poe substitutos,
o'; ministcrios acima referidos e anncxos ás suas Dignidades
pelos Senhores Reis Pn.lrooiros.dovorn ter a Ordem de Presbytoros;
determinamos e mnud.unos com o Conselho e Consenso do Prin­
cipe negente Nosso Senhor, que dentro de um auno depois do
dia om quo cada um dol los rót' instituirlo, sejam obrigados a
i;i'(~nbt.)1' a dita, Orrleiu ; e passado este tempo, sem qne a recebam,
iicar;lu piívados-c-ipso jure- e sem sentença dos seus respectivos
lx.ncticlos: Concilio Tridentino, Sessão XXII. Capo 1V. do-l\efor­
matione-e-: Bulia de Clemente XII, do 6 de Dezembro de 17>~R :
Est:\ Lutos ela Patriarchn.l, Til. n. ~ XII.

T'lTl;LO TIl - Dos Conegos da segunde hierarchía.: SeUS ministros (,3

empregos.

~ I. Os Revereudissimos Conegos da segunda híerarchiu serão
todos c\J1'igados pOi' seu turno de - Seniorlbus ad Juniores - a
razer os oríicios de Hebdomadario no Coro o no Altar, do modo que
,;0diri nos Titulos seguintes. Esta funeção de Hebdornadario e
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tão propria do caracter Canonical, e tão essencial ao Culto Di­
vin.o, que nenhum delles devera jamais ex~usar-se c1ella, por
maiores causas que allegue, ou de que queira valer-se; nem
mesmo aquelles que tiverem obtido dispensa geral da resídencia
por longo ou breve tempo; mas será precisa uma especi fica
exempção de Sua Alteza Realç ou nossa, com o beneplacito do
mesmo Augusto Senhor. E aquel le qU3 por si, ou por substituto
competente da sua mesma hierarchia não cumprir com estes
offícios, será multado pelas primeiras vezes no dobro dos pontos
correspondentes ás Horas Canonicas, ou Missa daquelle dia a q no
faltar, e segundo a solemnidade do mesmo dia: e se depois do
advertido attenciosnmente pelo Tllustrissimo Presi.lente, con­
tinuar na mesma falta, será multado no dobro e no tresdobro
desta pena. As primeiras multas que não passarem da pena
singela serão para os substitutos que supprirem suas faltas, ri)
modo que abaixo se dirá: porém nas multas do pena dobrada
se applicará o excesso para a fabrica da Igreja,

§ 11. Além do turno das hebdomadas serão tambern obrigados
ao gyro de diversos ministérios e obrigações pessoaes, tanto no
côro, como no altar, e este gyro far-se-ha por uma ordem inversa,
de -Junioribus ad Seniores-. Os principaes ministerios além ele
algum outro, que no decurso dos titulas irá expressamente de­
clarado, são os seguintes: cantar as lições em todas as matinas
dos dias em que houver pontificai: servir de Prosbytero Assis­
tente, de Diacono e Subdiacono nos mesmos dias de poutifical :
cantar a segunda e a terceira Missa nos dias em que as deve
haver, como nas vigílias, temperas, ferias de Quaresma, segundo
as rubricas: cantar as Missas votivas ou de defuntos, e outras
diversas do offlcio do dia, e que forem ela obrigação da Cathodral,
ou da devoção de Sua Alteza Real: paramentar-se segundo os
diversos ministerios, de casulas ou dalmaticas nas matinas,
vésperas e Missas que celebrarmos, e nas procissões em que,
segundo o cerimonial, convém esta pompa rlo Ministros para­
mentados; nos Baptismos e recebimentos de nossos Princi pes,
ou em outras funcções semelhantes: cantar o preconio no Sab­
bado Santo; e também as paixões da Terça o Quarta-feira da
Semana Santa, e fazer outras funcções da mesma semana, no
CltSO de serem nomeados por nós, segundo a reconhecida aptidão
que mostrarem para as mesmas Iuncções , De todos e cada um
destes ministerios não devera jamais escusar-se algum dos Co­
negas, por maiores que sejam os motivos da sua escusa, nem
mesmo por causa de moléstia, nem por se achar dispensado da.
residencla em geral; mas será preciso uma dispensa especial :
e aquelle que a não mostrar, ou não satisfazer por substltuto
da sua mesma hierarchia., depois de S8 achar designado na pauta
da semana será multado da mesma forma que fica determinado
no paragrapho antecedente; com a ditrerença porém que, não
podendo reduzir...se facilmente a pontos esta multa, não passara
ella pelas primeiras vezes da quantia certa de dous cruzados para
os que faltarem á celebração das Missas, e de um cruzado
para os que faltarem aos outros minísterios inferiores.
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§ IIl. Em razão dos referidos ministerlos e officios annexos
aos seus Canonicatos pelos Senhores Reis Padroeiros, deverão
tambem os Conegos desta hierarchía receber a Ordem de Pres­
hytero, dentro de um anuo depois da sua, instituição, debaixo
das mesmas penas que ficam determinadas no titulo precedente
para os Conegos da primeira, hierarchia.. Na extensão da Ordem
Presbyteral a todos os Capitulares se conformarão os Senhores
Reis Padroeiros com a mente, e com os desejos dos Santos Padres
'I'rideutinos, que louvam muito as Igrejas em que se observa
este costume; assim COlr.O com elles se conformarão nos repe­
tidos Decretos, em que tem dado a preferencia no provimento
de quaesquer Canonicatos, aos Ecclesiasticos que tiverem algum
titulo publico e aeadernico da sua sciencia em Theologia ou Di­
reito Canonico ; qualidade esta que esperamos se realise também
do melhor modo que fór possível, nas círcumstaneías do tempo
e do lagar.

§ IV. Porém, não obstante deverem ser todos Preshyteros,
attendendo á distiucção que visivelmente se acha nos referidos
ministoríos : e observando por uma parte, que de uma seme­
lhante distincção entre os Ministros resulta alguma perfeição
e esplendor para o Culto Divino, e por outra parte que esta
distiucção se conhecia, nos antigos estatutos da Cathedral, e
que é conforme com a antiga e sempre venerável disciplina
Ecclesiastica; determinamos e mandamos com o conselho e
consenso de Sua Alteza. Real, que daqui em diante se deverão
considerar duas Ordens distinctas de Conegos da segunda híe­
rarchia: a primeira de Presbyteros : e a segunda de Diáconos.
Esta dístincção porém não será absoluta, e debaixo de todos os
respeitos, mas somente naquelles artigos que expressamente
vão aqui declarados; devendo reputar-se em quanto ao mais
como Ministros ela mesma, e igual graduação.

s V. Art. L Em todos os Pontificaes que celebrarmos, o Sub­
diucono do altar será sempre da, Ordem dos Diaconos ; e os Dia­
conos do Solio e do Altar, que entrarem subsidiariamente em
falta de Monsenhores, serão da Ordem dos Presbyteros, quando
não determinarmos outra cousa ; porquanto, para conservarmos
o antigo costume flue deixa a nossa livre eleição os ditos Minis­
tros, declaramos que algumas vezes os escolheremos da respeita­
vel Ordem dos Diacouos, em testemunho da nossa paternal affeí­
ção, A1'1. Il . Os Presbyteros assistentes de todos os Pontificaes
de Dignidade serão sempre da Ordem dos Presbyteros, e os Mi­
nistros do Evangelho e da Epístola da Ordem dos Dlaconos,
Art. III. As lições do primeiro e segundo uocturno nos ditos dias
de Pontificai, em que as devem cantar na estante, pertencerão
sempre aos Díaconos, e as do terceiro nocturno aos Presbyteros.
Art. 1V. Em todas as funcções em que no § 11. deste titulo fica
dito que devem paramentar-se em communídade com as vestes
sagradas, pertencerão sempre as dalmatícas e tunicellas á Ordem
dos Diaconos, e as casulas á Ordem dos Presbyteros. Em tudo
o mais serão promiscuas as representações e os Ofllcios.

~ VI. Para satisfazer a tão di trerentes ministerios, a Ordem



dos Irlaconos se comporá não menos que dos I?, C01l8goS mais
modernos do Calrido ; tlcando para a Ordem dos Prosbyteros O~~
dez mais antigos. Nilo serú licito a nenhum del les inverter os
lagares ela sua precedencia, que deve reguLu'-.;u pelo tempo da
sua posse, dentro da Ordem respectiva; nem passarão do uma
Ordem para a outra, ainda no caso da, vucntura ; por'que Sua
A Item IÜõ>,11 reserva para o seu Sij)jernno arbitr'io designar os
Ministros que devem occupar os logares elas referí.lns ordens.

~ VII. j\ esta mesma distincção de Ordens o Precedoncías S!

deverão sujeitar os Revercndissimos Conegos que tiverem alguns
empregos, ou titulos particulares, on sejam relativos ;'t (\itile­
dral ou a, Capella Real. Em primeiro lognr se otlerccom pela
írnportancia de seus Oíficios, que síío de direito Di vino, os dons
Parochos do Real Paço e (LI Sé, que ambos se acham constituidos
Conezos natos da nossa Santa lzrejn, e muito conformemeuto ao
espír-ito dos sagrados Canoues que não tem eximido os Conog'os
absolutamente dos cuidados ela ediíicaçflo dos fieis, e da salvuo.í«
das almas. El les cumprirão oxactamente com todos os rniniste­
rios Canonicaes quo forem compativeis com as OCClljl;\ÇÕDS e de­
veres Parochin.es ; o para abonar as faltas que nzcrcm por
causa destas mesmas oocupações, prostarão o juramento do cos­
tumo nas mãos do Apontador. Segllem~se pela antguidndo da
sua instituição no Concilio Latornuense IV, o Peniteuciarío, Dou­
toral 8 Magistra! que o Senhor Rei D. João V. estabeleceu
na nossa Santa Igreja para satisfazer ás intenções dos Santos PiI­
dres Trielentinos. O Penitenciaria aín.la hoje se não deverá ox­
cusar de ouvir as confissões dos penitentes; e ao monos to.los
os Domingos e dias Santos apparecerá no conflssionario lura esse
11m, porque, segundo a natureza do seu beneficio, é aquel le a
quem nós daremos amplas faculdades para absolver dos casos
reservados e de qualquer censuras, e conceder dispensas no fóro
da consciencia.: c creando-se alguns lagares do Confessare:" ordi­
uarios na nossa Santa I~re.ia, ;:), cl le pertencerá ft inspecçã.o o
vlgilancia de suas ol)['ignções, assim corno a Informiçào S01H'e.'1
SUL idoneidalo, não exceptuando mesmo o direito de os rulvor tir'
e multar, conforme as delegações vorbaes ou por escripto que
de nós tiver.

~ VIII. fi; posto que os títulos do Doutoral e Ma~·istra.l, por um
desuso na'h louvável, não imponham hoje outras ohr'ig'lçõ"S
além elos moro" ministerlo- Ca.nouicaes, corntudo não poderão du­
vidar OS prebcndnrlos deste titulo, que el l.is foram instituidos
para ensinar as letras humanas e sagradas com especia lidrule aos
Ecc1esiasticos; que os S,lnt05 Padres Tridentinos ,lls~~jaram res­
taurar de al'gum mo.lo o em~ctivo exercício (h SIU instituição ;
e que estes serão sempre 05 desejos ria Igreja, do Deus, auunada rl o
mesno espirito de zelo e do sn.hedoria, q no lho assistia em 'I'rento.
O mesmo se podo tambom applic.rr ft Dignidade do Escol"rcha.
E posto quo o ministerio da prégnção do Evallgolho dentro da
nossa, Igreja não seja privativo somente (los Conegos, comtud o
será sempre um dolles o Pregador ao menos nos dias 8111 que
Pontirícarrnos, e não pudermos annuncíar a palavra Divina.
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§ IX. A inspecção da Capella não andará annexa a Canonicato
algum certo e determinado, porquanto Sua Alteza Real a tem
reservado para, o Conego que mais zelozo e prudente lhe parecer
para tão importante legar. Delle depende em grande parte a
observancía dos estatutos, a regularidade da disciplina, e a per­
feição do Culto Divino. A elle pertencem não só os antigos offl­
cios do Chantrado, como são: ter summo cuidado no modo e
fórma de psalmear com mais ou menos pauza, conforme a so­
lemni.lade dos dias e das funcções, e fazer executar com perfei­
ção todas as mais cantorias segundo a differença das mesmas
funcções, obrigando os Cantores que não estiverem bem versa­
dos no cantochão ou na musicá, a tomarem suas lições e ensaios,
ao menos uma, vez cada semana com os Su-Chantres ; mas tam­
bem, e principalmente lhe pertence vigiar e íuspeccionar sobre
todos os Ministros não col lados da Capella, para que não fal­
tem em cousa alguma das suas respectivas obrigações; obrigar
os beneficiados Capellães, que mostrarem mais aptidão para as
cerirnomas, a ouvirem as explicações que lhes fizerem os Mes­
tres das mesmas cerimonias, para mais se aperfeiçoarem; obri­
gar os Sacristas ou Acolytos a cumprirem pontualmente com as
obrigações que lhes são declaradas em seu logar competente;
inspeccionar tambem os Thesoureiros da Sacristia, para estarem
promptos os paramentos, vasos, e diversos utencilios que hão de
servir nas funcções ; e também para que da Saorístia se dêm
exactamen te os a visos aos sineiros, que não devem escapar da
sua vrgilaucia, para se não experimentar alguma desordem e
confusão nos tempos e horas proprias da celebração das Missas
e mais Offlcios Divinos. E finalmente se deverá considerar 8.1110­
risado o Inspector como orgão ordinario das ordens e recados
particulares que Sua Alteza Real fór servido mandar relativos
ao serviço da sua Real Capella.

§ X. Para se fazer respeitar e obedecer como cumpre, terá o
Inspeetor da Capella o direito de multar cada um dos ditos Mi­
nistros que faltar ou commetter algum erro nas suas respectivas
obrigações; mas as suas multas. nunca poderão passar por cada
vez do valor do ordenado de cada dia dos multados, declarando-o
assim ao Apontador para lhes marcar os ditos pontos: 6 mesmo
poderá fazer até tres vezes ao mesmo sujeito, e pela reincidencia
na mesma culpa; e quando notar contumacia, que não cede nem
ás penas, nem ás prudentes admoestações, nos dará parte para
darmos as providencias que nos parecerem mais convenientes.
Estas multas serão applícadas para a fabrica da Igreja. A for­
mação das pautas da semana é uma das lucumbencias mais úteis
p.rra o serviço da, Igreja, que antigamente pertencia ao Chantre :
o I nspector as deverá fazer com a maior exactídão, ou cuidará
que as faça debaixo da sua inspecção o mais habil dos Mestres
das Oerernonias. Em logar mais opportuno se prescreverá o
methodo de formalisar estas pautas.

§ XI. Não é menos importante e necessario o emprego do
Apontador. O Illustrissimo Cabido deverá eleger annualmente,
na occasião da eleição dos seus Officiaes, ou poderá tambem
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reeleger por militas annos successi vos dous Conegos e dous Su­
bstitutos da mesma híerurchia., que lhe pareçam os mais habeis
para exercer as delicadas obrigações deste emprego, sem adio,
affeição, esperança Oll medo; e debaixo do juramento que devem
prestar nas mãos do Illustrissimo Presidente. Desta eleição se
dará parte a Sna Alteza I-: cal para obter a seu rl~gio benopla­
cito e approvacão. Cada um dclles com o seu rospecti vo Subs­
tituto servirá alternadamente na sua propría semana de residen­
cia, e apontará os Miuistros de todas as liierarchins e de todas as
classes, sem excepcão alguma; escrevendo ambos em um só
livro, com que andarão Sem]H'O apparelhados tanto no coro como
no Cabido, para que possam logo razor os sons apontamentos, sem
perigo de duvida ou osqnecimonto.

§ Xll , Pa ra que estes apontamentos se fuçam com clareza,
observar-se-hão as rogras sogllintes: 1. Contar-se-hão {~'eritl­

mente como e ffecti vos os Ministros todos desde o primeiro dia em
que começarem a residir pessoalmente no CÔl'O ate ao dia do obito,
ou da renuncia, expressa ou tucíta do seu beneticío : para o que
se eleve ficar entendendo, que para ser contado por etIectivo não
basta o ter tomado POSS':l pOt' procuração, menos que por ordem
expressa de Sua Alteza Real se derogue a favor de algum dos
Ministros este antigo costume da nossa Santa Igreja: e que para
se entender tacitamente renunciado o beneficio, hasta que qual­
quer elos Ministros soja nomeado e sagrado Bispo, ou se colle em
outro benerlcio de residencia incompativel , 11. Apontar-se-hão
como ausentes, todos uquel le.s que faltarem Ú forma de rosidencia
elo modo que se dirá em sou proprio titulo. IH. Notar-se-hão os
Ministros que se tiverem escusado da rosideucia por doentes;
para que quando vierem a primeira vez á Igreja a desapon­
tar-se, prestem o juramento nas mãos elo Apontador para justi­
ricar a sua f;tlta.Mas constando a os te com certeza que a moles­
tia foi aftectadu, ou que saliiu de casa em algum dos dias em quo
se deu por doente, ou que foi pr-imeiro a outra parte antes de vir
ú Igreja a desaupoutar-vse, não o admlttlrà ao juramento, mas
lhos mareará todos os pontos e multas em que tiver incorrido.
IV. Devem presumir-se molestias affoctadas, para o efteito do se
não abonarem pelo juramento, as duquel l- que for costumado a
sahir frequentemente do CC)l'O, o a faltar a alg-umas horas com pre­
texto de achaques que não prova por certidão jurada de Proíes­
sor ; a qual deverá sompr'e exliíbir , excedendo a falta de tres
dias, ou não constando a molestia notoriamente p01' outra via.
V. Marcar-se-hão to.las as multas o penas aos que faltarem ÚS

regras da dícíplina do córo, e que no proprio titulo V;),O declara­
das; e tambern aquellas QU8 () Iuspector da Capel la mandar
carregar segundo 03 poderes de seu emprego ; e gerilJmente
todas aquel lax q ue se acharem estabclecidus . nestes Estatutos.
Vi. Porém não Se apontarão aquel les que mostrar-em licença nossa,
ou que fizerem certa alg-um,t das causas que legitima e cauoni­
camonte exousão da residencia, e quo ao diante irão especifica­
das no til. X. ~ IV.

§ X IfI. Debaixo destas vistas formalisarão con ferencialmente
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os deus Apontadores, no fim de cada quartel ou trimestre, uma
relação de todas as quantias correspondentes ás notas que houve­
rem feito no livro do ponto; e nella declararão exactamente
duas causas: 1. a importancia das multas e pontos que cada, um
dos Ministros tiver perdido no dito tempo, e que houverem de
S3r distribuidas pelos Interessentes e pelos Substitutos que sup­
priram suas faltas. 11. a importancia das multas que são applí­
cadas para a fabrica da Igreja. E para se comprehender debaixo
,18 uma ídéa geral a differença destas applícações de penas
pecuniarlas, declaramos que á fabrica se applicarão somente as
multas impostas corno em castigo de algum erro notável de of­
ricio, desobediencia ou contumaeia ; e que pelos Interessentes ou
.snbstttutos se distribuirão todos os pontos por falta ordinaria de
residencia, e as multas provenientes de falta de obrigações pes­
soaes suppridas por via de substituição, como abaixo se dira ; e
tumbem as que SIT.1 impostas pela, transgressão das regras da dís­
ciplina no coro.

§ XIV. Esta relação se entregará ao Prioste, para que, quando
houver de formar a sua folha, e receber do Thesoureiro Geral
O'" competentes pagamentos, haja de descontar na congrua, ou
ordenado de cada um dos Miuistros, a importancia do que tiver
perdido no trimestre, e que pertencer aos Interessentes e Subs­
titutos, pelos quaes fara a distribuição do modo que mais lar­
gamente se explicará em titulo proprio : mas a outra parte ap­
plicavel á fabrica flcará na mão do mesmo 'I'hesoureiro Geral,
j},WH, fazer entrar e111 receita elo Cofre, quando aj ustar a conta
da mesma folha.

§ X V. Farão mais os Apontadores em Dezembro de todos .)C;

annos, uma relação dos ministros que pelo decurso do anno hou­
verem faltado com frequencía as horas e funcções a que são
ol.rigados, a qual nos será entregue pa ra a pormos na presença
de Sua Alteza Real. e darmos com o seu regia beneplácito ;\:'Í

opportunas providencias.
§ XVI. Aos Apontadores se dará toda a fé e credito na matéria

de seus apontamentos ; e nenhum dos Capitulares ou dos Mi­
nistros inferiores poderá ir eon tra seus assentos, nem recusal-os
pOI' suspeitos. nem será ouvido, posto que allegue e queira
mostrar erro de contas, ou falsidade. ernquanto não fôr eftecti­
V,) mente executado; e só então poderá ser ouvido verbalmente
pelo Illustrissimo Presidente para, com a sua informação e pa­
rccer, decidirmos o que fór de razão e de justiça. Mas assim como
a jurisdicção dos Apontadores se estende aos Ministros de todas
,1,3 classes, assim também elles estarão sujeitos e subordinados
nas suas proprías faltas á [urisdícção do Illustrissimo Pre­
sidente. Ultimamente, para que os Apontadores possam exercer
francamente, como devem, o seu offieio, ordenamos e mandamos,
que se algum Conego ou Beneficiado lhes faltar ao respeito de­
v ido, ultrajando-os com acções, ou palavras injuriosas,. o que
todavia não esperamos, seja multado irremissivelmente em 6$000
:t pplicados para a fabrica, e por autoridade do Illustrlssimo Pre­
sidente; o qual nol-o fará saber ímmedíatamente para o repre-
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sentarmos a Sua Alteza l{p;ü, qUl1 rcservu ao sou sobornno ar­
bitrio as outras demonstr.icões de intlignação quo pede um SD­

mclhante crime. Esta mesura pena e Sltisl'lÇêto se deverá en­
tender que tem logar nos crime..; da mesma natureza contra o
Inspector da Cnpellu ,

§ X"\ 11. Finalmente, ]HU',t mais se rlrmnr a justa distincção que
devem ter os Conegos dos antros Ecclesiasticos, o ao mesmo
passo para obviar as duvidas quo :·:e podem suscitar : .leclaramos
em primeiro logar, quo os COI18g0S não sei porh.rão usar de ca­
beção o cinto ele seda roxa, o do meins (iCL mesma cór, 11,1 confor­
midade das Constituições da Metropole, mas tambcrn decla­
ramos, por nutoridade Apostolic I, que poderão usar do car­
mesim escuro, ou ele outra cor que mais se approxime ao roxo, e
de que deverão sempre usar' uniformemente dentro do coro ; e
applícamos estes distinctivos privativamente aos Couogos dil, Ca­
pella R'al, com exclusiva de qunesquer outros Ecclesiasticos,
ainda que tambern empregados 11;1 mesma Capel la. E outrosim
declaramos, que somente os mesmos Conegos que servirem de
Diáconos e Subdiáconos nas Missas, possam conservar o seu
annel 110 dedo, posto que o deva tirar o Cel cbraute <la, mesma
graduaçã.o ; porquanto, ainda que por urna boa razão de con­
gruencü pareça que os Ministros deviam imitur o Celebrante ,
comtudo este uso n50 se acha positiva e expressamente prohi­
liído, antes confirmado pelo ;1ntiquissimo costume da mesma
Igreja Metropolitana, e elas mais Dioceses do Brazil , (lue respei­
tamos. Pelos mesmos at tcudiveis motivos, declaramos final­
mento, que os Conczos se conservem na posse em que estão, elo
oscularem a mão somente do seu Prela.lo , e não elos outros Ca­
pitulares com quem ministrarem.

TrTULO IV.- Dos Beneílciados Capellães, elo') Thesoureiros e elos
Muzicos ,

§ L Os Reverendos Beneficiados Capellães devem consi­
derav-s« sujeitos ri. duas espécies de miuisterios diff .ron tcs ; 011

como Ministros (lo Altar, debaixo de cujo sentido lhes damos o
titulo de Benerici.ulos, posto (1110 não tenham a Collaç'io Cauonica
e per-petua de seu, Beneficios; ou como Cantores do córo, por
cujo olfieio lhes compete o nome de Capel lães , O ministerio ele
Cantores devem el les exercer simultaneamente, residindo todos
no córo com habito coral, o em log;\ r proprio l)oh or.lcm di), sua
antiguidade; cantando, ou euto.uido as Hor-as Ca.nonicas, e o,
mais Oíflcios ela 110",3:1 Santa Igroju, segundo a solemní.lade dos
dias que ao diante se especiflcam ; e tamhern :JS Preces, Novenas
e mais funcções ela antign oiJrigaçl.o ela Cathe.lral , dentro ou fóru
ela Igrejl, ou que de novo fJrem ordeuadas por Sua Alteza Real,
ou por nós com o beueplacito elo mesmo Augusto Senhor.

§ lI. Os outros ministérios a (Ino Sã,C1 obriz.ulos, e quo não
portem exercer simultaneamente, e em commuuidadc, s:1.0 os se­
guintos. Em primeiro logar se otfurece o Otllcio do Su-Chnnt.res,
ele quem depende toda a direcção das Cantorias, e :\ emenda
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dos defeitos e erros que nellas se commetterem, mas com cort.
geito'e prudencia, que não venha ser a emeud t mais di--soll;\nt··
e. escandalosa do que o proprio erro: e por isso não se ap H'ti.1J':\'
járnais da estante, nem serão obrigados <lo entrar em fU[lI',;;ãrl at·,
guma separadamente, como os outros Capellães ; como ÜiZ81'
Lições dos Nocturnos, levantar Hymnos, Psalmos, etc ,, ncrr:
mesmo entrar no turno do AItal' para, cantar os Evangel hos ü

Epistolas. Furão apromptar os Livros necessarios nos Oíllcios
pelos Acolytos, e os farão registar pelos Regentes da Semana: e
sobre tudo terão cuidado em que a Psalmodia se execute com
uma exacta uniformidade em ambos os lados do coro, tanto
pelos Capeltães, como por todos os Capitulares, com a devida
passa no asterisco, e sem prolongamento nos finaes.

§ UI. A cxempção que tem os Su-Chantres de entrar no turno
das regencias, e no gyro das obrigações pessoaes, não pode deixar
de gravar em parte aos outros Capellães; e por isso determi­
namos que não possa haver em cada turma mais do que um Si:'
que occupe este lagar, e goze da sua exernpção ; e somente dous
em toda a corporação, dos quaes fará as vezes de primeiro, nos
dias solemnes em que se j untam ambos, aquelle que para isso f til'
julgado mais proprio pelo Inspector da Capella , Faltando o
Su-Chantre de semana, fará as suas vezes, por via de regra, o
Capellão mais antigo, se o mesmo Inspector não julgar que as
deve fazer outro mais habil. E cornruettendo algum erro de seu
otflcio, deverá ser multado pelo mesmo lnspector, do modo que
se disse no titulo antecedente § X.

§ I V. A regencia do córo é a primeira e a mais importante das
obrigações pessoaes em que todos devem entrar por turno, priu­
cipiando de -Senioribus ad Juniores-E como o pequeno numero
dos Ministros de cada turma, na qual é tambem de suppor quo
falte muitas vezes algum doente, ou impedido ou dispensado,
não permitte que se possa isentar algum mais além de Su-Chau­
tre, sem que se experimente uma falta consideravel e indecente
no serviço Divino da Capella Real; determinamos e mandamos,
que nenhum dos Beneficiados Capellães se possa eximiu do turno
da regoncia debaixo de quaesquer motivos ou pretextos plausi­
veis de que queira valer-se, nem ainda por moléstia ou pir dis­
pensa geral da resídencia, sendo precisa neste caso uma dispensa
em forma especifica, que não concederemos jamais sem o uene­
placito de Sua Alteza Real. E aquelle que por si, ou por outro
Ministro da . sua classe, não cumprir com esta obrigação, depüj~

de se achar designado na pauta da semana, será multado pel.is
primeiras vezes somente na quantia singela rios pontos corres-o
pendentes ás horas canonicas ou Missa daquelle dia a que faltnr-,
e segundu a solemnidade elo mesmo dia. E se, depois de adver­
tido pelo Illustrissimo Presidente, continuar nas mesmas faltas.
ohservar-se-ha o mesmo que fica determinado no titulo antece­
dente, § r. a respeito dos Conegos; e com a mesma applicação da
pena singela para os substitutos.

§ V. Deverão ser sempre dous os regentes da semana: os
seus prlncipaes offlcios relativos ao córo são levantar o invit»-
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torio, e os psalmos de todas as horas : os hymnos das menores, e
os introitos e mais cantorias de todas as Missas ; cantar o mar­
tyrologio ou kalcnda, excepto a do Natal; a Iição breve de
prima e de completas; os versos dos nocturnos, e responsorios
de matinus e horas menores: apontar aos capitulantes os hymnos,
antiphonas, e tudo o mais que lhe pertence dizer; e as anti­
phonas aos Conegos: e finalmente reger todas as cantorias, e
cumprir com todas as outras obrigações semelhantes que forem
de costume e de estylo, não só no coro, mas nas procissões, pre­
ces, etc. Relativamente ao altar devem OS mesmos regentes ser
Diáconos e Subdiaconos de todas as Missas conventuaes ou cor­
respondentes ao officio dos dias ordínarios, e tambem das solem­
nes da quarta ordem somente ; porque nas outras Missas, quando
as houver no mesmo dia, devem entrar outros Beneficiados por um
gyl'O dirlerente de -JuniorilJus ad Seniores-s-. Os regentes serão

substituídos por outros Capellães do modo que s : dirá em titulo
proprio, não só quando estiverem 110 altar, mas todas as vezes
que se acharem legitimamente occupados em outros minísterios
simultaneos da mesma Igreja.

§ VI. Finalmente serão os mesmos regentes obrigados a tomar
capas em todas as vésperas e laudes solemnes de todas as quatro
ordens, com a di fferença porém do que nos dias de quarta ordem
irão somente os dous regentes, e se sentarão nos escabelos, que
estiverem no plano do córo, por ahi se achur o Conego Capi­
tulante ; mas n0S dias da. terceira, ordem irão mais dous, para
fazerem o numero de quatro capas, e se sentarão no mesmo plano
do côro, posto que seja Dignidade o Capitulante ; e nos dias da
seg unda e primeira ordem irão mais dous para completarem seis
capeiros assistentes, e se sentarão no plano de Presbyterio. E
declaramos, que todos estes Ministros, além dos regentes, se
deverão escolher daquel.les que por menor voz fizerem menos
ralta no córo, por arbítrio do Su-Chantre. E ontrosim declaramos,
que, além do turno elas regencias, se deverá formal' um gyro que
toque igualmente a todos os Beneticiados, não só para ministrarem
nas segundas e terceiras Xlíssas de -Junioribus ad Seniores­
como acima dissemos, mas lambem para os ministcrios das tochas
e de cruci feros nas procissões, e outros actos semelhantes, e do
estylo em que se não deverá alterar jamais o dito gyro para evitar
toda a queixa e designa.Idade na distribuição das propinas.

§ VII. Na corporação dos Beneficiados haverá sempre deus desti­
nados para mestres das cerernonias, cujo ministerio exercerão
alternadamente cada um na, sua semana, e não por' turno de toda
a corporação; porquanto devem escolher-se determínadamente
só aquel les que mostrarem uma decidida aptidão para °emprego,
e que amarem o estudo que el le exige, para que possam digna­
mente não só dispor e dirigir as funcções, e advertir os Ministros,
mas tarnbern dissolver as duvidas, e responder ás questões lítur­
gicas pela sciencia das rubricas, e dos textos e dos seus melhores
commentadores. Não deverão portanto ser muito gravados com
o trabalho do coro, nem distrahidos com outros ministérios ; e
por isso serão dispensados do turno das regencias do mesmo
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córo ; nas suas faltas e justos impedimentos serão substituidos
pelos Acolytos Ajudantes de ceremonias, que Sua. Alteza Real
tiver nomeado; e só no justo impedimento de todos estes por
algum dos Beneficiados Oapellães, que menos fal ta nzer no córo .
O lnspector da Cape lia terá cuidado que não se falte a todos este
serviço que facilmente se pode conciliar por Ministros animados
do verdadeiro amor da, Igreja e zelo do Culto Di vino.

§ VIII. Além dos dous cerimoniarios das semanas, devera haver
mais dous mestres de cerimonias para os dias solemnes e funcções
de primeira, segunda e terceira ordem. O primeiro para nos mi­
nistrar quando celebrarmos, ou assistirmos na Capolla; e o
segundo para ministrar quando celebrarem os Illustríssimos Mon­
senhores. Ambos elles se devem achar constituidos na ordem de
Presbytero, para se evitar toda a ccc isião de profanar os sagra­
dos e tremendos mysterios a, que S3 acham tão proximos, como é
expresso no cerimonial. Além disto, o primeiro terá cuidado da
instrucção, e aproveitamento dos outros; e a el le cumpre fazer
por si mesmo, ou assistir ás explicações e exercícios praticas de
cerernonías uma vez na semana, como rica determinado no tit. UI.
§ IX. g para que os Otflcios Divinos se executem perfeitamente
debaixo da direcção dos mestres da s ceremonias, ainda que elles
não sejam senão da classe dos Beneflciados, como costumam
ser nas Cathedraes, e especialmente nas Cape llas Reaes de Por­
tugal, exhortamos a todos os Ministros e aos Conegos das duas
híerarchías, que façam o que e lles lhes advertirem nas funcções
em que entrarem, como manda o Estatuto da Igreja Patriarchal
de Lisboa, referindo-se ás próprias palavras do ceremonial dos
Bispos.

§ IX. Para exercerem por si, e não por Substitutos os refe­
ridos ministeríos, deverão os Reverendos Beneficiados Capel lães,
além daquelles que devem ter a ordem de Presbytero, como tica
declarado, receber todos a ordem Sacra de Diacono dentro de um
anno depois de sua entrada no serviço da Igreja; debaixo da
pena 'de serem expulsos, visto não serem collados, ou de outra
que mais conveniente nos parecer, sJg'undo as circumstancias,
e com o beneplácito de Sua Alteza Real .

§ X. Aos Thesoureiros pertence a boa arrecadação e admi­
nístrnção dos paramentos, vasos, alfaias, moveis e utensílios de
toda a especíe, que forem precisos nas diversas funecões, e no
serviço da Igreja. E em quanto lhes não prescrevemos um regu­
lamento mais extenso e particular, se assim o julgarmos neces­
sario para o futuro de conselho, e consenso de Sua Alteza Real,
regular-se-hão pelo estylo geralmente praticado em todas as
Igrejas relativo ás obrigações do seu cargo. Entretanto obser­
varão as instrucções seguintes.

§ XI. L Os Thesoureiros da Sachristia abrirão as portas da
Igreja ao menos tres quartos de hora antes das Matinas, para se
poderem dizer algumas Missas privadas; e as terão abertas todo
o tempo que fôr necessário e raciouavel para que alguns dos Mi­
nistros da Igreja, se quizerem, possam dizer Missa depois de Nôa.
Igualmente estarão promptos para abrir a 1greja a toda a hora
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do diot on da noite, que 1'61' necessario para, udruiuistrar algum
Sacraineuto nu FregllozÍtl do Paço. 11. Cui l.rrão muito 11,\' dr)­
ccucia o aceio d,. IgTl~ja, e dos AI t.ues, dos paramentos, e roupa
lJI';luc:l ;vigial';lo li 110 as pias estej UH hem providas de agua­
benta, OS castiçaos du cera competonto, o as Iumpadas de az :ito ;
terão prompto o in.euso, a agua, o fogo, as cinzas, as palmas c
tudo o mais quo !l;;, de servir nas Iuncções, o sobretudo lhos 1'C)­

conunondamos a limpeza o nceio dos Corporaes, e SlnguintlUs,
que (',lr;To purificar sempre pJr mãos de Sacerdote, e a 1J1):l qual i­
dado do vinho, o dus hóstias para o sacriücio , I II, Terão em 1J0éL

g'llal'cla e com respeito religioso, os oleos do; Catechumonos, os
dos Enfermos, o o Santo Chrisma, para so dístribuh-ern , 1M Iórrna
das Constituições, pelas Parochias do l3isp;ulo. 1v. Resldir-ão por
a.lternativu de semanas, S~JI1 ruezes alguns de estatuto; e nas
suas respectivas falt .s serão apontados pelo Apontador (1<1 se­
mana com os pontos rclntl vos ao sou ordenado, e á solcmni.lade
dos dius, (lo mesmo modo que liav.unos estab elecirlo ptl,l\\' os mais
Ministros da Igl'Oja; referindo-se I~stes pontos ás Matiuas, Missas,
\' esporas, o mais Horas Canonicas, em fi ue não <tp pa recei-em na
lgreja , deveu.lo ll,u'a este fim apreseutar-so .ro mesmo Apon­
tador no principio d\) Matiuas o Vésperas. V. Poderão o dovorào
ser multados todas as YOi,CS quo Iultarern ri, algum elos referidos
artigos, elo mesmo modo quo o sã!) os mais Ministros quo faltnm
ú" regras da disciplina do córo, e com as mesmas provi.lencias
que í1'alll 0!11111Ci:HL1S lia til. UI. § x.

§ XiI. O Mostre d'.l Cap81b, os Ol'ganistas, os Cantores e Musi­
cos todos do córo de time SOI'<l.O prornptos em se apresentarem na
Igreja nos Iras e 1I01',lS competentes, e executarem to.l.rs as cau­
torias que vão declaradas nestes Estatutos, o todas as mais (1110
Ioroui do costumo, ou novamente lhes forem dctcrminada.s por
ordem de Sua, Alteza l{oa1. E em quanto lhes não prescrevemos
um regimento proprio, se o .i ul rarmos necessario para o futuro
com o heneplacito do mesmo Augusto Senhor, observarão as re­
~;ras seguintes: I. Será o Mestre da Capei la, e nas SIlQS faltas o
Musico mais antigo, ou o Organistt, obrigado a vigiar sobre :1

residencia do todos os outros, e a da.r parte cada dü ao Apon­
tador das faltas do cada um dellos, para serem apontalos se­
gundo os di.is o fuucções a que Iultarem, do mola que se acaba
de dizer a respeito dos Thesoureiros. 11. Poderão e devorão , alUIU
disso, ser multados pelo Most.re da Capc)lla t'ogundo a qua.lidudo
do OITO quo commottorem, não passando li mult-i nas primeiras
tres vozes da metade da quantia. oorr.ispondente a um dia do seu
ordenado; e devendo passar-se ao dobro o trcsdobro desta. pena
nos casos de reincidcncia e contumacia, e applícando-se sempre
pura a fuhrica da 19rejet.

TITuLO v. - Dos Sachristas e Acolv tos. e outros Ministros
inferiores. v

8 L Os Sachristas 8 Acolytos constituem a ultima classe dos
Ministros da nossa Santa Igreja : e assim como os beneficiados
Capellães se devem considerar sujeites a deus miuísterios difte-
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rniltes, também elles são obrigados a ministrar como Sachristas
c\,baixo da direcção dos Thesoureiros da Sachr-istia., e como Aco­
I dos no ministerio do coro e do altar. Para melhor intelligencia
ihs suas obrigações devem advertir que não só farão as vezes
.los Sachristas, mas tamb81l1 as dos Clerigos Beneflciados da Pa­
í riarchal de Lisboa, nu qualidude de Acolytos. Debaixo desta
idéa deverão elles receber todos os quatro gràos de Ordens me­
nores para exercerem dignamente as suas funcções, para as
quaes seria, um erro pensar que a Santa Igreja Catholica tem
«hnrnado os CIerigos e os Leigos sem distincção nem diff'erença
·.dguma. Estes grúos silo originariamente umas porções da sa­
ETada Ordem do Diaconato, que a mesma Igreja desmembrou
para enriquecere adornar os Ministros inferiores das virtudes e
;':Taças proprlas com que hão de servir santamente 11(" casa do
::'(~nhor. Serão portanto muito reprehensiveis aquelles Acolytos
')l1e voluntariamente despresarem habilitar-se e iniciar-se nas
ditas Ordens.

§ Il. Attendendo a, que o pequeno numero dos Acolytos não
permitte que entrem de serviço por alternativa de turmas ou
semanas, ordenamos que residam simultaneamente em todos os
didse em todas as semanas; não lhes concedemos mais do que
quarenta dias de descanço, ou estatuto que o T'hesoureiro da se­
mana designará a um ou deus juntamente por cada VJZ, succes-

'la ou interpolndamente. conforme entender que mais convém
ao serviço da Igreja, que não deve jámaís padecer por falta dos
necessarios Acolytos ,

§ IlI. As suas prmcipaes obrigações que podem satisfazer por
,:.ryro são as seguintes: apresentarem-se na Igreja tres quartos de
nora antes de principiarem Matinas, para terem tempo de ajudar
;'J.~; Missas privadas que quizerem dizer alguns Capitular-es ou
[((meticiados; para o que também devem estar prornptos no in­
torvallo entre Laudos e Prlma ; assistir ao menos um delles no
e/I['O a todas as horas canonicas, para apromptar e accommodar os
livros nas estantes do coro e do capituIante, e para. alguma cousa
mais que for necessaria ao serviço do mesmo coro: servirem
.lous de ceroferarios na Missa, que devem ser também os Mi­
nístros das tochas ou funalias á elevação, os quaes se aug mentarão
;).)numero de quatro nos dias solemnes da terceira Ordem. e a
'eis nos dias da segunda Ordem; e flnulrnente servirem dous
para o turibulo e naveta nos dias em que não houver Missa de
j'ontificaI, porque havendo-a, entrarão, além destes, mais os
~linistros do livro, da mitra, da candela e gremial.

§ IV. Ao miuisterio de thuriferario pertence também fazer a
thurincação dos Beneficiados, dos Acolytos e do povo nos dias
ordinnrios e nos da quarta Ordem; acompanhar os Diáconos nas
respectivas thuriflcações que houverem de fazer, quando os não
~icompanhar o Mestre de cerimonias, ministrando o thuríbulo

)s mesmos Diaconos; mínistrar a ca.ldeirinha da agua benta
:'·s dias em que houver aspersão. Ao ministério dos ceroferarios
pertence turnbern ministrar os paramentos aos CeIebrantes ou
'~'pitulantes nos Officios, e ajudar a vestir e a desparamentar os
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Presbyteros assistentes, Diaconos e Subdiaconos nas Missas e
Procissões solemnes , Ao Ministro do livro pertence nos dias de
Pontitlcal não só ministrar e registrar o mesmo livro, mas
tambem acompanhar o thuriferarío, ministrar o manipulo ao
Celebrantc, entregar a bolsa dos corporaes ao Diacono, e o calix
ao Subdiaeono, depois de lhe impor o vão humeral, que deverá
também tirar-lhe em tempo competente; ministrar as galhetas,
levar a naveta nas Procissões, E finalmente todos e cada um dos
Acolytos se não poderão escusar dos ministcrlo.s que por justa
distribuição lhes incumbirem os Mestres de cerirnonías e os Tliesou­
reiros, que devem tambem vigiar sobre a sua resldeucía, e mar­
car-lhes os pontos que merecerem.

~ V. O maior numero dos Acolytos que fór uecessario nos dias
solemnes em que celebrarmos ou assistirmos na Capella, será
supprido pelos alumnos do nosso Serniuario Episcopal de S. José,
dos quaes Serão obrigados a assistir ao m0110S quatro em todas
as ditas funcções ; assim como deverão ser alumnos do 1118SmO
Seminario ou de qualquer dos outros dons Seminarios, que estão
debaixo da nOSS<'L inspecção e go vem°, os Clerigos Subdiacouos,
que, na falta de nossos Capcllães hão de servir nas princípaes
festas do anuo, paramentados de pluvial n03 ministérios do
báculo, livro, mitra e candella ; segundo o antigo costume da
nossa Igreja, que deve conservar-se.

§ VI. Os .Y1inistros inferiores, como o') moços servidores, 03
porteiros da massa, os foleiros do órgão, os sineiros, o outros
servirão respectí vamente debaixo da, dircccão immediata cios The­
soureiros do Thesouro e Sacristia, e do Organista. Executarão
fielmente as incumbencias de que estes os encarrezarern rela­
tivas ao serviço da Igreja, e serão promptos em todas as obri­
gações geralmente pertencentes a seus Offlcios , No caso de fal ta
ou de transgressão poderão e deverão ser multados pelos ditos
seus respectivos superiores na pena pecuniaria, flue pelas prí­
meiras tres vezes nunca, passará ela, metade da quantia, correspon­
dente a um dia do seu ordenado; pelas roincidencias se passara
ao dobro e trosdobro desta pena, e até a expulsão, que nunca terà
lagar sem o parecer do Inspector da, Capella, Destas multas se
dará parte ao Apontador da semana, para as marcar no livro,
donde deverão passar tambem para a folha dos ordenados, e
applicar-se sempre para a fabrica da Igreja.

TITUI,O VI. - Da forma da residencia em geral: e particular­
mente nos dias e funcções solemnes,

§ L Como o beneficio se não dá senão por causa do ameia, é
por isso necessario residir 11(L Igrej(L, para bem desempenhar os
ministerios de que tratam os titulas precedentes. Não somente
os Ministros das classes inferiores, mas prlncipnlmente os Co­
negos das duas lnerarchias são obrig~dos á resldencia que exige [J.

natureza de seus beneficios, determinada pelos antigos Canones
da Igreja, e ultimamente confirmada e vindicada pelo Sacrosanto
Concilio Trídentíno.
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§ 11. Mas P:Wi1 uma perfeita residencia não é preciso princi­
piar por seis mezes de uma assistencia absoluta e suecessiva de
todos os dias e de todas as h01'8Scanonicas sem faltar a uma só,
sob pena de começar de novo a mesma importuna fadiga, conhe..
cida por isso antigamente com o nome de - Residencia amara, -; a
qual declaramos desde hoje e para o futuro inteiramente abolida,
como inutil o pouco fundamenta/la no espírito dos sagrados Ca­
nonos. 'I'ambern não é preci ':0 quo a residcncia deva consistir em
um serviço eff'ectivo de muitos (lias e mezes contínuos e suecos­
sivos; mus basta que se continue por uma alternativa de se­
manas, do mesmo modo CP) já ternos determinado com o
conselho e consenso de Sua, Alteza Real, por ser eS1:), a fôrma
do melhor conciliar a suavidade do trabalho dos Ministros com o
mais prornpto serviço da Igreja; alternativa esta quo, não sendo
contraria ao espírito dos sagrados cauoues, se acha hoje recebida
e praticada em varias Igl'ej:\s da Europa.

§ Il l. Para este o ífeito se dividirá cada uma das differentos
híerarclrias, o classes de Ministros em duas turmas ign.res, para
uma descmc-u- em quanto a outra entra no serviço da sua samana,
que deverá sempre pt-inciplnr no Domingo pela manhã. Para se
observar ~\ maior ig'ualdclCle po.ssivel IWS turmas, constará sem­
pro cn.la uma elas turmas do Dignidades de dons Presbyteros e
do dons Diaconos, as elos Conogos ele cinco Prcsbyteros 8 de seis
Diáconos, e a dos Benotlcindos de dez, os I1Dis iguaes que fàr
possível repartir segundo a sua voz e aptidão para o serviço do
coro, por ar Litrio do primeiro Su-Chantre, approvado pelo Ins­
pector da Capella.. E parecendo necessario pn r.. o futuro fazer-se
alguma alteri\ç[o, ou mudança (los Capitulares do uma turma
para a outra, o mesmo Inspector nos par-ticipa ri os justos motivos
que tiver, para assim o declararmos. Exceutnum-se desta forma
de resi.lencia os Ac01yt08, que devem residir do modo quo fica
determinado no titulo pr.icedente .

§ IV. Para poder ter logar a referida alternativa das turmas
residentes c vacantes, determinamos quo daqui om diante tique
cessando o antigo costume dos dias de recreação e descanco, geral­
mente denommados dia; de estatuto; pois que e impossível no
estado nctun l C!<1 nossa. Santa Igreja combinar estas duas especies
de descanço, som que so experimente uma g r.inde falta de Minis­
tros necessarios e índispensaveis pam o serviço quotidiano ela
mesma Igreja, e deceucia do culto Divino. Alem de que não per­
inittindo o Sé\graclo Concilio Tr-identino aos Ministros das Cathe­
draes uma ausencia do mais ele tres mezes por anuo, e essa mesma.
fundamentada em justas cansas e motivos, para que em boa con­
sciencia possam fazer seus os fructos do beneficio; não parece
jamais conforme as intenções do mesmo Concilio, que aon.le existe
o uso de semanas livres para a.llivio e recreação dos Ministros,
com o mesmo tlrn se lhes concedam mais semanas, ou dias de es­
tatuto sem restricção ou condição alguma.

§ V. Mas porque não é da n08S<1 intenção gravar nimiamente
os Ministros da Santa Igreja com o trabalho da. r-esidencia e das
obrigações pessoaes a. que rigorosamente ficam sujeitos, decla-

Parte L 1810 12
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ramos que pedindo-nos dispensa de alguns dias da residencia,
para convalescerem das Suas moles tias, ou por outros motivos
igualmente justos, serão benignamente attendidos, m s delaixe
das clausulas e condições seguintes: I. Que na concut-reneia de
dous ou mais Ministros, que pela Informnção do Apont.ulor não
puderem ser dispensados ao mesmo tempo, por fazerem grande
fa lta no córo, serão sempre preferidos os mais residentes, e cui­
dadosos das suas obrigações. 11. Que as dispensas ou licenças que
assim concedermos, nunca passarão de 30 dias successí VOs 011
Interpolados em cada um anuo: não sen lo de primeira ou s· gunda
ordem. lIL que havendo urgente necassidade de maior auseuIa,
e de uma licença mais larga" nunca a permittiremos sem o real
beu-placito do Principe Reg-ente Nosso Sonhar. 1V. Que não pas­
sando a dispensa de um dia, composto ele uma manhã e ele uma
tarde, o Apontador a poderá e eleverá conceder por jueta
distribuição ,L um Ministro rle cada classe 86111e11te, e em urn dia
ordinario de cada semana; do que nos informará quando os mes­
mos Ministros pedirem maior licença, para se descontarem estes
nos sobreditos 30 dias.

§ VI. Computando se os 30 dias de licença que por justa
distribuição J10dem tocar a todos, com 03 dias de semanas !iVl'OS
ainda g'rav<1rl[ls com a resldencia dos dias solemnes estabelecida.
nestes Estatutos, resulta não só para os Capitulares, mas tamhem
para os Beneflciados um descanço ou vac» ucía de muito p-rto
de s-is mez-s em cada um anno , Mas se algum, não contente
ainda com os seis mezes, faltar por mais tempo voluntu-iainente
e sem causa canoníca, poderá e deverá ser punido com a. perda da.
metade do ordenado daquelle anno ; e continuando no anuo se­
guinte, perderá todo o ordenado; e pela terceira vez será p-ivndo
do beneticio: tudo Da forma ele Dlretto, e elo Sagrado Concilio
'I'rideutíno, Sessão XXIV. De Reforrnat , Capo XII. Estatutos da.
Patriarchal Tit. V. § X.

§ \ Il. Não podendo celebrar-se dignamente a solemnidade de
certos dias e funcções com os poucos Mmistros de uma só turrna,
e necessario que assista maior numero delles, e com tanto maior
cuidado, quanto deverão ser demais valor os pontos que hão de
perder, como se determinará em título pronrío , Este) rli.rs o
funcções solemnes são os que constam da tabel Iu , que no rim deste
titulo se transcreve, dividida em quatro ordens, segundo a maior
ou menor solemnidade dos dias. Nos dias dus primeiras t1'OS
ordens serão obrigados a assistir os Ministros de todas as hierar­
chias, e de to.las as classes, quer estejam de semana livre, quer
estejam de semana captiva r mas nos dias da quarta, ordem s'~C'ão

somente obr-igudos a assistir deus Heneflciados Capel lães da
turma vacante, que se irão revesando por um gyro , de que
nenhum poderá escusar-se, de - Junioribus ad Seniores-.

§ VIl I . Não será somente nos proprios dias ou funcções decla­
radas na b bel la , que deverão assistir os Ministros de todas as
turma-i. Elles deverão assistir da mesma forma aos otflcios, quo
immediata.mente se seguirem na Igreja, ainda que não sej .m da
mesma solemnídade daq uelle dia; como quando succeder alguma
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vez r-z-rem-se mafiu -s 103';) (lp.[}nls (113 completas, 011 cantar-se
Missa do teria, ou de vigília depois da, conveutual, á qu LI deve.n
assistir todos 03 Ministros que S8 acharem no coro, po-to que
estejam de SO;l1;:LllG, li vre: igLhli311 te acontecendo tr.cnsferír-se
qu.i lquer festa cu fUIl(;Ç'10 solemno para outro dia" devera cele­
brar-se con a mesma solernnidude, e por conseguínte com fi
mesma ÚJI'Jr1tt de residencia d) S311 proprio dia , Deverão assistir
do mesmo mo io to.las as turmas 11,t8 pl'OCiSSÕ3S solemnissimas do
Corpo de Deus, de S. Sebastião e do Patrocínio de NO,jS,1 Senhora,
ás quaes devem LI rnbern assistir o Senado, as Communidades Re­
ligiosas, Irmundades, Confrarias, e mais corporaçõss pias da
Ci.lade . Assistlrão t.unbe.n tOJ(1S na" pI'JCiSSÕ8S menos solemnes,
corno são : as das ladainhas ma.iores e menores, uas SU1S Missas­
respectiv.is ; (1 procissão du Visit'IÇU,O a 2 de Julho; a, procissão do
Anjo Custódio no terceiro Domingo do mesmo mez ; a procissão da.
feliz accl.unnção do Senhor Rei D. João I V, no lo de Dezembro;
nas prHces da Cathedra l , e Capollu [<o'll por alguma c Lusa grave
e publica, e geralmente em tolas e quaesquer Iuncções, a quo­
com o beneplacito (10 Sua, l\.ltlza Real determinarmos que assistam
todos, dcn 1'0 ou fora d.L Nossa, Santa Igceja. Mas para satisfazer­
pl.-namente ú, sobredita forma de r esi.lencia poderá cada um dos
Mini stros os .olher a [ma habitação aonde quer que achar maior
commolidado, sendo absolutamente inutil de marcar n esta Cidade
os. !imites da, resídencia local, como so pratica na Patriarchal de'
LISUOil.

§ 1X. A solernnidade destes dias, além da concurrencia ele todos
O", Ministros, consite pr-inc'palmente na fórma do celebrar a.
Missa; a qual será ele Pontiâcal nos dias da primeira e da se­
gunda or-lem ; ser:" curtuda por Dignidade mirrada nos dias da
terceira ordem; e pelo Conego Hebdomadario nos diis da quarta
ordem. Consiste tarnbim ti. soleinnidade nas dirferenç.ts de can­
toria; porquanto nos dias de prlmeira ordem será todo o offieio
cantado, com vesper.is e matin.is de mnsica, e tercia acompanhada;
a orgão, quando celebrar o Prelado ; nos dias de segunda ordem
será igualmente to to o ofllcio cantado, mas só primeiras e se­
gun];l,s vésperas do musíca ; nos 11ias de terceira ordem será:
cantado o otllclo somente desde o hymno Te-Deum até 'I'ercía
inclusiva.mente, Missa de mu.ica com primeiras e segundas ves­
peras de musicá e completas cantadas ; nos dias de quar-ta ordem.
se observará o mosmo que nos do terceira ordem, excepto a
Missa. que será de canto-chã-i fignrado, e as vésperas cantadas.
E ultimamente se adverte, que deverão ser cantadas as vesperas
e completas em todos os Domingos e Dias-Santos do anuo ,

Tabella d03 di as A runcçô as solemnas, classificadas nas quatro­
ordens seç uírrtse.

PRIMEIRA ORDEM. - Epiphauíaç ô de Janeiro; S. Sebastião,
20 de Janeiro; Quinta-feira Santa; Domingo de Pascoa ; Do­
mingo do Pentecostes; S. Pedro e S. Paulo, 29 de Junho;.
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Nossa Senhora do Monte do Carmo, 16 de Julho; Assumpção de
Nossa Senhora, 15 de Agosto ; Conceição de Nossa Senhora, 8 de
Dezembro; o Santíssimo Natal, 25 de Dezembro.

SEGUXDA ORDEM. - Circumcisão, lo de Janeiro; Purificação
de Nossa Senhora, 2 de Fevereiro; a Missa de Quarta-feira de
Cinzas; Instituição do Santissimo Sacramento, 2"1 de Março;
Nossa Senhora da Annuncíação, 25 de Março " a Missa no Anni­
versarío ela feliz chegada do Principe Regente Nosso Senhor ao
Rio de Janeiro, 7 de Marco ; a Missa e Benção das Palmas em
Domingo de Ramos; Sexta-Icira Santa ; Sabhado Sa.nto ; as duas
Oitavas da Pasco.i ; Ascencão de Nosso Senhor Jesus-Chrísto ;
as duas Oitavas do Pcntecostes ; Primeiro e oitavo dia do Corpo
de Dens, e as Procissões respectivas ; 8antissitnoCorilção de Jesus;
Nativi.lade de S. João Baptista, 24 de Junho; a :\lissa da Exal­
tação da Santa Cruz ; Festa da Orei -m de Christo; 14 de Setem­
bro; a Missa, de S. Bento; FesLt (L), Ordem li' Aviz, 21 de Março;
S. Francisco de Borja, 10 de Outubro; Festa, de todos os Santos.
lo de Novembro; Offlcio o l\Iiss\' de todos os fieis defuntos, 2 de
Novembro. E mais todos a que lles dias e funcções que por deter­
minarão de Sua Alteza Real se celebrarem com a solernnidade
desta Ordem.

TERCEIRA ORDEM. - O Patria rcha S. José, 19 de Março; Do­
mingo (1<1 Santíssima, Trindade; Santo\ntonio de Lisboa, 13 de
Junho; Santa, Izahel, Rainha de Portugal, 4 de Junho; Sant­
Iago Maior, 25 de Julho; SanbAnna, no Domingo depois de
25 de Julho; S. Joaquim, no Domingo depois de 15 de Agosto;
Nati vi.In.le de NOSS:l Senhorn, 8 de Setembro; as tres oitavas do
Natal, 26,27, 28 de Dezembro; a Missa no Anniversario de todos
os Fulellíssirnos Senhores Reis defurrtos ; a, Missa no Anniver­
sario do tolos os Prelados defuntos; a Missa, no Anni versaria de
todos os Conegos defuntos, no oi ta.vario de todos Santos; a, Missa
no Anniversario ela sagração do Prelado actual , 15 de Março; a
Missa do Domingo (1<1 Quinquagesim t e as Votivas nos dons dias
seguintes, com as Procíssõ 'S de exposição e reposição do Santís­
simo Sacramento no.s mesmos dias das quarenta horas. E mais
todos aquolles dias ou funcções que por determinação de Sua
Alteza Real se celeur.uem com a solemni.Inde desta Ordem.

QUARTA ORDEM:. - O S~U1tissimo Nome de Jesus, no segundo
Domingo depois da Epiphania ; os Santos Martyres de Marrocos,
16 de Jaueiro ; os Desposortos de Nossa Senhora, 23 de Janeiro;
oitavo dia de S. Sebastião, 27 de Jan eiro ; S. Mathias, 24 ou 25 de
Fevereiro; as cinco chagas ele Christo, na primeira Sexta-feira
da Quaresma; 8S sete dóres de Nossi Senhora, na Sex ta-feira
'depois do Domingo di Paixão; os Prazeres de Nossa Senhora,
na Segunda-feira depois da Dominga in Albis ; Fugida de Nossa
Senhora pu-a o Ezypto, no quarto Domingo do Abril; S. Marcos
Evangelista, 25 de Abril; S. Folippe e Sant-Iago Menor, lo de
Maio ; Pureza de Nossa Senhora, no ultimo Dorningo de Junho;
Maternidade de Nossa Senhora, no primeiro Domingo de Maio;
Invenção da Santa Cruz, 3 de Maio; Visitação de Nossa Senhora.

-2 de Julho; Anjo Custódio do Reino, no terceiro Domingo de
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Julho; Nossa Senhora das Neves, 5 de Agosto; Transfiguração
de Nosso Senhor Jesus-Christo, 6 de Agosto; S. Lourenço, 10 de
Agosto ;8. Bartolomeu,24 de Agosto; o Santíssimo Nome de
Maria, no primeiro Domingo depois de 8 de Setembro; S. Janua­
rio,19 de Setembro; S. Matheus, 21 de Setembro; Nossa Senhora
das Mercês, 24 de Setembro; S. Miguel, 29 de Setembro; o
Santissimo Rosario de Nossa Senhora, no primeiro Domingo de
Outubro; o Patrocínio de S. José, no segundo Domingo de Outu­
bro; S. Lucas, 18 de Outubro; S. Pedro d'Alcaatara, 19 de Outu­
bro ; Santa Iria,20 de Outubro ; Santa Ursula e suas compan11ei­
ras, 21 de Outubro; S. Simão, 28 de Outubro; Patrocínio de
Nossa Senhora, no primeiro Domingo depois de 8 de Novembro;
Apresentação de Nossa Senhora, 21 de Novembro; Santo André,
30 de Novembro; Expectaç'ío de Nossa Senhora, 18 de Dezembro;
S. Thomé, 21 de Dezembro; S. Silvestre, 31 de Dezembro; as
cinco Domingas da Quaresma; as quatro Domingas do Advento.
E mais todos aquelles dias ou funcções que por determinação de
Sua Alteza Real se celebrarem com ~ .iolemnldade desta
Ordem.

TITULO VII. - Da disciplina que se deve guardar no oôro,

§ L Como não é Ur;dic,wel compilar aflui uma colleccão com­
pleta rle preceitos disciplinaros a rospclto.da celebração dos om­
cios Divinos; nem isso :l:HSmO dispensaria os Ministros da nossa
San ta Igreja do estu lo mais extenso que devem fazer dos textos"
o dos seus melhorei; Cornmentadores, para desempenharem as
suas obrigações com a maior perfeição possivel ; portanto nos
limitaremos a prescrever no presente titulo os regras geraes
para regularidade do coro e piedosa decencia do serviço de Deus,
reservando para o titulo segumte algumas ad verteucías mais no­
tavels sobre a celebração das Missas e de cada uma das Horas
Oauonieas em particular.

§ 11. Nunca se dará principio aos Officios sem que acabem de
tocar os sinos que derem o sig nal .proprio para cada um. dos
mesmos Offlcios, ou se flnalise o repique nas funcções em que o
houver. E advertimos que naquellas funcções em que cele­
brarmos ou assistirmos na Capel la, nunca o Hehdornadario come­
çará a hora trmr.ediata a ellas, sem havermos sahido para fóra
da igreja. E porque é muito natural e conveniente que os offlcíos
se celebrem em differentes horas segundo as differentes estações
do anno, do mesmo modo que nas i~rejas da Europa; mas por
uma ordem inversa, dos tempos, por causa da opposição do 11e­
mispherio austral em que nos achamos relativamente nos climas
da mesma Europa; declaramos que geralmente por via de regra
começarão a tocar os sinos para os Offieios da manhã às seis horas
e meia, para se entrar ás sete e moia, desde o l° de Novembro,
até ao ultimo de Abril; e para OS Oíflcios de tarde, desde as tres
horas, para se entrar ás quatro: porém desde o l° de Maio até
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no ultimo de Outubro se comccarão a tocar os sinos ás sctes horas
'para se entrar ás oito; 8 ás dU;I::; e meia, para se entrar Ú" tros e
meia da tarde. Além disto, em to-los os Dominros e dias Santos do
anno, as .i.\)atinas começarão sempre ás oito horas da, manhã, e a
Prima ás dez horas. Mas estas regras se deverão a Iterar para mais
cedo ou mais tarde, conforme o exigirem as circumstunctns nas
grandes s-Iemnidudes do armo, como da Pascoa , da Semana Santa,
do Natal, o outras; e principalmente todas as vezes que o lllus­
trissuno t-'rl.>::;itleute receber aviso ou recado particular do Sua
Alteza Real para mandar pr-incipiar qualquer funcção ás horas
que for sorvido.

§ Ill , Dado o ultimo signnl pnra se começarem Vesperns ou
Matiuns, e vestulos os ministros todos do habito coral de que um­
rem segundo os tempos" procederão para o CÓl'O ; e reverenciando
a Cruz (lo Altar, os Couegos tom inclinaoão profunda de cabeça e
hombros, o os Beneficiados com g'enuflexão, de maneira que o
joelho direito toque o pavimento, CHão l.rovo oraç io 110-; ~'('ns

próprios Jogares, e esperarão sentados o guardando o devido si­
lencio, até quo o Helxlomadar-io se levante para começrr as Horas,
que começarú com etreito, posto que no C01'O se não achem mais
de seis Ministros, ou sejam Conegos, ou Bcnoflciados.

§ IV. Nos dias 0111 que otllciarrnos ou assistirmos ás ditas Horas,
concorrerão os Conogos e Dignidades para a Camara dos 110:,SOS
paramentos, donde nos acompanhu-ão capitularrnente com as de­
vidas prcccdencias até a Cnpclla , em simples habito coral ou pa­
'ram-ntados, segunrlo 'l, solernní.t.«!e das funcções : e acabadas
ellus nos tornarão a acompanhar até a dita Carnara, donde vol­
tarão para o coro para assistir a, completas, ou a outro qualquer
acto que immodintamente se seguir. E.,8rá muito par,t louvar quo
resta mesma ordem de Communirlade SeJ observe nas Muünns e
Vesperas de todos os dias de prlmeira ordem, ainda quo não pus­
sumos assistir na Capel la, sahindo todos capitularmente da sa­
cristia pari! o córo, e voltando do mCSlUO ruo-lo p:\!',t a suci-istia..

§ V. Se algum dos Ministros entrar no córo depois de princi­
'piado o ameia, fará genuflexo no plano umi breve oração; e le­
vantando-se reverenciará ,L cruz, como fica, dito, e antes de ca­
.minhnr para o S0U lagar, fará a devida, vcnia ao Illustrlssimo
Presidente, e no mesmo nasso n to-lo- o' mais Conerrcs 1111(-' (',ti­
verem do mesmo lado, eL depois aos do outro lado, e~ só ên tão, e
não antes, lho corresponderão estes, levantando-se os Conegos e
Dlgnida-les somente para 0-; Conogos, e os Beneficiados para torlos
os Ministros que lhes forem superiores. Porém, se ao tempo em que
entrar no côro se disser - Deus in adjutorium ou Glor-ia Patri­
ou Hymno, ou se na, Missa se estiver cantando oração ou Evan­
gelho ou se fizer alguma outra aeção em que os mais estiverem
em pé inclinados ou genuflexos , por breve espaço de tempo es­
perará t.unbem em pé, íncline.do ou genuflexo no plano do coro,
retirnndo-se depois com as sobreditas reverencias e saudações
para seu logar. '

§ VI. Para se comprehenderem debaixo de um só ponto de vista
:HS -diversas posições e attitudes corporaes que devem acompanhar
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ccrtxs accões e ceremonias elo O'Ilcio , e para que se pratiquem por
todo" 0" Mtuistros com a m iis exacti uniformidade e perfeicão, de~
clar.uuos que se eleve estar de pé ao Invitu.torio, u [to principio de
to.Ias as Hor..s, ás Capitul.rs, [tos Hyrnnos, aos Responsorios
breves, Versos, Absolviçõss, Beucões, Textos do Evungclho antes
das Homilias, aos c.urticos - Magníticat, Benxlictus e Nuuc di­
nuttís -; :10 svmuolo do Santo Athanusio, Orações, Commerno­
r <;üe, e Antiphonas ílnaes de Nossa Seuhoru, somente no tempo
Pasch.i I, e nos Dominvos de to.lo o anuo desde as primeiras até ás
sejrunrlrs Vespcras iucln.si vamentc. Deve ajoelhar-se iL'i palavr-as
do Ln \1 til torro, - .\ doremus et procidamus - ; em tOl1;\8 as preces
das t~:JI'ia:), e 110s O!ficio., elos defuntos, nos ver.sos de alguns hym­
110S, com» - Veni, Crea.tor Spir-itns, Ave, maris Stel la., U Crux,
ave, sp-s única, Tautu.u ergo Sacrameutum - estando o mesmo
Sacr.uuento exposto : - Te ergo quro sumus do 'I'e-Deurn ; nas
pat.ivras da KiI lenda do Natal - In B~tlllel18m Juda -: nas :\nti­
phonas finite:, de N03::;(l seuhora íóra dos referí.Ios tempos o nas
mais An tiphonns deprecntorias, que por louvavel costume se dis­
serem no fim do Oíllcio, como são - Tota pulchra, O beato Sebas­
tíauc - ; uns L'uln.inhns ; nos Psal rnos Ponitenciues ; e nas preces
do- Gr duaes. Deve fazer-se o sígnal da cruz na bocca ,\0 verso
- Domine h !JÜ1 mea anpcries - ; e desde a testa até no peito, nas
palavras - Deus in adjutorturn mCl1ITI intendo ; Adjutot-ium n08­
trl1l11 in nomine Domini ; 11Ic1ulgi~ntiam, absolutionom; Dorninus
nos benerhc» t ; Henodicat, et custodíat - . Deve inclinar-se a ca­
bec.i ao verso, Gloria Pnti-L'aos nomes de Jesu- e Maria, o do S,mto
de q«(' S8 r-osa, em toda a Confissão, e nas palavras - Sit nornen
Doruim benedictnrn ; Sanctum, e terribile nomen ejus ; Benedictus
Domi ius die, quotidie ; Benedicturn nomen Majestrtis ejus ; Bene­
dito, t nos Deus, Deus noster ; Jube domne beuedicere ; Gratias
:;Igírnns - ; e outras semelhnntes.

§ vIl . Durante a celebração dos Offlcios Divinos estarão todos
senta los no côro com gmvi<l,ttle religiosa e ediüeantc, não só com
lll(l,I,~"the compostura exterior, mas com toda a attenção interna;
como 'luem está bem penetrado da, presença de Deus, quo es­
qu lc1rhhit os COl\1çÕeS, e CO'l10 quem conhece a alta dig-nidade
que o -cupa na Casa do Senhor, e 03 importantes serviços que
lhe o Terece em nome do povo chrlstão . S8r<1 portanto .nuito
estrau h.ido e reprehensi vel , até dos piedosos Seculares. qHe se
est '.i 1,111 strihindo em conversações, ou lendo cartas, livros ou
out ros qu iesquer escr'iptos; ou dando e recebendo recados de
for l ,lI CÓ'O, ou dizendo ou fazendo qualquer outra cousa alheia
11;\ santi lade da acção e do logur, ou que possa d3 algum modo
per! ur.nr a discip lin» do córo, e a devoção dos bons Ministros
qn,' ps.ilmeam e que cantam, como todos são obrigados a fazer,
seguindo o cor-o em voz alta, clara e intelligivel, para, louvarem
a f)(m" como devem.

§ VIII. Porém sen lo as Vesporas de musíca, e querendo algunn
resa-Ius p.n-tículnrmante, só o poderão fazer cada um de per si,
e se:1l cornp.mueiro , para não pertubarem os mais do côro. Mas
na I\1iisn. todos os Minsstros estando nos seus lugares, devem



184 CARTAS DE UH ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIA~

dizer a dons e deus a Conüssão, os Kyries, Gloria, Credo, Sauctus
e Agnus Dei; excepto quando os Cone~os e Dignidades devem
dizer estas mesmas causas com o Prelado nos dias em que são
obrigados a fazer-lhe os circulas; e taml.em quando os Benefi­
ciados Capellães houverem de cantar na estante estas partes da
Missa.

§ IX. Quando algum sahir do coro no tempo dos Ofllcios, alem
da devida veuia ao Presidente e <.1<1, costu-mada permissão do
Apontador, saudará tam1)em aos mais Ministros, que lhe corres­
penderão, levantando-se como rica dito; com a declaração, que a
primeira saudação e reverencia sojn feita àquelle de quem se
aparta, e a ultima aquelle por quem se passa, sem respeito a
qual dcllos seja de maior ou de menor graduacão ,

§ X. Os Ministros que houverem de sahir do córo a tomar na
Sacristia os pluviaes para Laudos, saliírão del le no terceiro
psalmo do terceiro Nocturuo nas Matinas de musica ; não sendo
as Matinns de musicá sahírão no primeiro PS,Ül110 do terceiro
Nocturno ; e nos oit.r varios da Páscoa e Pentecostes, acabado
o primeiro psalmo , Porém os que houverem de sahir para
celebrar ou servir nas Missas e outras funcções, observarão
o que se segue: quando se cantar a Missa depois de Prima
sahirão do coro no fim do Hymno : quando se cantar depois de
'I'err-ia, Si! hirão ao Martyrologlo : quando so cantar depois de
Sexta, sahirão no fim do Hymno do Tercia ; e quando so cantar
depois de Nóa, snhirão no firn do Hymno de Sexta. Pilrc1. as
Procissões hão de sahir do coro no principio da hora precedente:
e para »s preces que se houverem de fazer por alguma uec.-ssi­
dade publica, pelo decurso do anno, s.vhlrão no principio de Nóa,
ou havendo segunda Missa, ao l\gnus Dei ; ou á Capitula de
Vesperas, sendo as preces 110 tempo da quaresma , Estas horas
ficarão livres da assístencii do córo par<.l quo os ditos Minis­
tros tcnluun tempo de se revestirem e prepararem; igUidlllonte
lhes deve ficar livre a. hora irnmediatamente posterior às respe­
ctivas funcções em que tiverem ministrado, para se desp .r.rmen­
tarem; e somente para o Celobrante da Missa rícarà tambem
livre a hora de Nóa: mas emquanto à hora de Prirnn , às Vésperas
no tempo da quaresma, o ás Completas de todo anno serão todos
obrigados a intervir logo que se desembaraçarem, posto que
írnrnediu tamente se sigam depois das sobreditas Iuucções.

§ XI. Cantando nós a Missa, sahírão do côro para a Cumara
do nossos paramentos, logo no principio da hora de Prima as
Il lustr-issimns Dignidades ou Cnnegos que servirem de Diaconos
Assisten tes, e os Mestres do ceremonin s. Mais assistindo nós Só­
mente a Missa, sahirão do côro os ditos Ministros ao mar-tyro­
logio se a Missa fór depois de 'I'ercia ; ou cantando o hyrnno de
Sexta, se a Missa fôr depois de Nôa , E estas horas lhes ficarão
livres da assistencía do córo, como tumbern a hora que im­
media tamente se seguir, excepto se forem vésperas no tempo
da quaresma, as quaes serão sempre obrig.idos a intervir.

§ XII. Os mestres de ceremonias que acompanharem ou diri­
girem algum dos Ministros em qualquer acto, o farão com mo-
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destia e discrição, mostrando-lhos, submissa voce, ou podendo
ser, com um leve aceno, o quo devem executar. Fugirão do vicio
da a.Ilectacção ; e tudo o que houverem do pru ticar o Iurão com
tal gravidade e com gesto tão decoroso, q ue ccnciliem a todos
os circumstantes reverencia, o devoção.

§ XIII. Determinamos finalmente, que todos e cada um dos Mi­
nistros quo praticarem o contrario do que neste titulo rlca orcle­
nado o mandado, sejam multados em .lous pontos por cada vez,
corresporidcn tes ao ordenado do cada um dos multados, o ,1 so­
lernni.lade do dia em que assim o praticarem. E notando-se cou­
tumacia que não cede nem ás multas, nem ás prudentes adrnoes­
tações, obser vur-se-hu () quo tiCLt determinado JW Iit , III § X.
Mas estus multas so distribuirão pelos In tere.ssentcs uma voz
que sejam ~iii1gellüs, corno já üca advertido no mesmo ti t.
IH. ~ XLII.

TITULO VIII.- De fllguma:, advertencius pcrticulures sobre a ce­
lebração das Missas o de cada uma das Horas onnonicas.

~ I. Não só as Missas conventuacs, o con formes ao offlcio de
cada dia, mas todas as mnis que :,egundo ,,:, ruln-icas :,8 can­
tarem na nossa Santa Igreja, deverão ser applica.las pelo cele­
braute ; - pro Populo, et Beuefuctorihus - ; o ncll.s :,:J cncorn­
meudarão muito part.iculnrrnen te a Deus Nosso Senhor to-las as
pessoas da Real família de nossos soberanos, prirnelro.: fundudores,
o magnirieos hem feitores da mesma Igrrja.

§ Il , A 110m orrlinaria <Ia Misa convcntual é sempre depois
de Torcia, Sexta ou Nóa, se!~'lH1(lo as rubriea., do miss.rl : o só­
mente a MUsa na noite do N"Ll! se cant.u-á anto.: (lu Laudos ; e
a Missa da. AI va, depois de Prun.i . Porém as Missas voti vas se
cauta ão sempre depois de NÓ;I ; e o mesmo S:) observara com os
offlcios igualmente votivos. Nus Missas conventuucs qUI) se can­
tarem nos Domingos, furá o celelnnnte antes do in troito a as­
per-são ela agua-bentu, na fórm.i do esty lo, excepto cantando nós
a Missa, porque enleio S8 onitirú esta corimoniu: o torã» cuida­
do os cautores do rrgularem de maneira os compassos da sua
cantoria no Asperges, que este íluul iso quando o c~)lebr,\nto tiver
cheg.ulo diante do al tur depoi-i ele feit, a aspersão. E esl» me:,­
nu regular idndc e comblnação das c.i ntorias com as ceremonias
se devo tarnbem observar nus mais partos da Missa; devendo
haver o mesmo cuidado que o verso elo psn.lmo no in troito aeabe
a tempo, que o colebrante tenha .subido ao altar, para ahi íazer
a devida, inclinação ao Gloria Patri ; que as nl tirnus palavras do
gradual se cantem a tempo que 0:-5 Ministr-os aj0811111rell1 p<\rn, ir
para o .lado do Evangelho, em que esta se ha de cantar; quo o
Postcornmunio acabo quando o ce lebrante estiver osculando o
altar, para dizer Dominus vobiscum .

~ 111. O Hebdomadario que capitular as horas Ca nonicas não
guardará a preceilencia da, suá antiguidade; mas irá sentar-se
no primeiro logar do lado do córo que cahir na alternativa la
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SWl, semaua . N,lS Matinas dos dias sclcmnes de todas as quatro
Ordens tomará o Capitulunte a C;LP;l, plu vial para Laudos [iCOil1­

punhado 1103 Ministros assistentes igua.lineute paramentados de
eapas; os quaes devem ser dOJtS, ou quatro, ou seis, e se sen­
tarão no plano do coro, ou (lo Pres'ivt 'rio, segundo a solemni­
dade dos dIas, C01110 nca dito no til. I V. § VL Priucipia.lo o
Cantico Bcnedictus se fará a thurifloação do Altar, que rlepois se
continuara pelos Ministros elo coro pela ordem das SlUS gTadua­
çõe,s, e do mo.lo que prescreve o cer-iuroniaí , assun na tuurific.r­
ção co no na dlstribniçl0 da paz pelos l\linbtros da I~rej-l, e pLJItW
pessoas seculares. E terão cuidado os Cantores, assim como se
disso a respeito da Miss " de regularem de maueira a SUl «anto­
ria, que o ultimo verso do Benedictus se diglL quando o Minis­
tro do t huribulo estiver incensando o povo, para que depoi.s fH~~a

a devida inclinação para, o Altar em quanto se canta o Gloria
Patri .

§ I V. O Cnpitulnnte entoará ou cantnrà a capitula (10 Lanles
segundo a solemnídade dos dias, e do mesmo modo levantará os
Hymnos, as !}rimeir,is Antiphunas de Matinas o Laude : e a de
Benedlctus, o dirá as Orações de todo o Ofllclo: 8S outras Anti­
phonas devem ser' levantadas pelos Coucgos por sua or.lem do
- Seuioribus ar! Juniores -, sendo-lhes apontadas pelos Re­
gentes da semana, cada um elos (limes as apontará para () lado elo
córo em que se aohar, observando nisso a maior exnctidão, assim
como em todos os mais <tetos, em que Ievem figurar simultaneu
ou separadamente; pois que da unitormidade o perfeição com que
assim o praticarem, dependo em gT,wde parte a perfeição do
Culto Divino, o a ediücação dos fieis.

§ V. Havendo do se dizer 110 córo, segundo os dias que apon­
tam as Rubricns, as Matinas do Officio parvo de Nossa Senhora,
se dirão aute.s elas Matinas do dia, mas (IS Nocturnos e Laudos ele
defuntos, e os psilrnos penitenciies SB dirão no fim de Laudos
depoí-, do- Benedicarnus Domino -; s "nela tudo re,Hdo, ou en­
toaria segundo o costume, em voz submissa, e algum tanto apres­
s idu, irias sempre clara, intel ligi vel e devota ; com a declaração
que o Ofllcio parvo de Noss., S(jn1J01'a em todas as SUilS HOl';!S se
devo recitar sempre .le pé, e os psalmos ponitenciaes do joelhos.
Os psalmo: gl'acJuaes nos di.s em que S3 devem dizer; se ]'08"'!':10

sem ore antes de Matinas ,
§ VI. Entre Laudes e Prima devera haver sempre um inter­

va llo ao menos de meia hora para poderem dizer Missas priva­
das na Capel la os Ministros que tiverem essa louvavel devoção
e costume; porquanto no tempo do córo, A especialmente da
Missa Conventual não ser-á licito, sem motivos justos o attendi­
veis, que 03 me31l10S Ministros deixem o coro, que tem do obri­
gação, para satisfazerem a sua particular devoção, nind t que
louvavel . Neste ínterval.lo se deve dar por conclui.ía a primeira
parte do Offlcio Divino, ou o primeiro coro, e portanto SB dirá a
Antiphoui ânil de N03Sl, Senhora. Havendo de se dizer Prima
do Officio parvo de Nossa Senhor.i , sempre se dirá antes do
Martyro1ogio ou Kalenda do Oíllcio do dia: e esta Kalenda
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sempre será canta-la por um dos Regentes, posto que o Offlcio
seja entoado; e a do Natal será cant.uíu com maior solernnidade
por IHl Conego com assistencia de 'I'hurtferarios, Ceroforarios ,
etc. No fim de Prima sempre se cantará a Antíphona - Ste lla
Cml i etc.

§ VII. A Hora de Tercía será cantada sempre quo for irnme­
din ta á l\1i,,:m,; e co.n maior solcmnidade, e acompanhuda a
üri-!ão nos dias em que IH);:; cole111\\1'11103. Nas Horas de Sexta e
de Nóa não lia causa f1UO deva advertir-58, senão que esta ultima
se contínuurá a recitar na nossa 19reji\ de manhã, corno presen­
temente se US;l, terruinun.lo-se com e lla a segunda parte do
Otllci«, ou segundo córo ; não obstante determinarem o,', antigos
Estatutos da Catherlra] que se recitasse de tarde antes rle Ves­
perus, st>gnindo o costume talvez mais conforme à disciplina an­
tiga. de inuit.is Ciltlleilraos da Europa. No fim de Nô.i, além da
Ant iphoun do tempo, s~ (levo cantar a Antiphonu do coração de
Je-us - O onmium pu ícluitudmo - .

§ \ 11 I. k; vespcras o Completas fazem a terceira parte do
Ofllcio, 011 terceiro córo, que sempre se fará de tarde, excepto
nos dias de jejum depois do primeiro Domingo da Quaresma, em
que as Vt'spcI'as so devem recitar' - auto cornestiouern -. As
VmqY~r[ls elo 0111clo pano de Nossa Senhor-a, quando se dizem deve
sei' sempre antes das do dia, (\S (lo defuntos no rim de Vespcras,
e logo depois do - Benedicamus Domino -, e as Votivas depois
de Compl t is. Nas primeiras e seguwlns VesperilS dos dias solem­
nos de toríus as quatro Ordens pararnentar-se-ha o Cupítulante
de pluvial, acompanhado de Ministros assistentes, entoará as
competentes Antip'ronas e o Hyruno, e tuuriücarà o altar ao
cunt ico Magniricut , tudo á maneira do que fica dcterrmnado acima
a respeito d .s L'iudes. Mus quando assistirmos ás pruneíras
Vesperas por serem as mais solemnes, nos dias da segunda
Ordem, a nós Ó que pertence fazer a thuritlcação dos altares,
posto quo não hnjarnos de capitular propriamente como nos dias
em que celebrarmos, por ser esta a melhor pratica, imitada do
ceriruonlai da Ca.pel la do PiI pa, seguida nas mais insignes Igre­
ja:", e ensinada pelos melhores Iiturgicos.

§ IX. Deve notar-se tin,llmente, que segundo o antigo e pie­
doso costume da nossa Sunta Igreja, se cantavam com alguma
solernni.Iarle, sendo apontadas pelas Dignidades, as Antiphonas
ma iores chamadas do O, que começam nas primeiras Vésperas
da Expectução ate a vigília (lo Natal, e que igualmente se can­
tavum as Completas elos Sabbados da Quaresma: costumes estes
que nos parecem muito pios e religiosos, e que desejamos se con­
ser-vem, Mas expressamente declaramos e ordenamos que se
continue na louv vvel devoção de cantar a Ladainha ele Nossa
Senhora depois de completas nos Sabbados de todo o anno ; e que
se ('(Içam outras semelhantes preces que Sua Alteza Real for 8e1'­
vi-lo ordenar para s-rtisfação de sua piedade o para e.ürícrção de
sua l<e;11 filmilia e fieis vassal los .
. §. ~. Não serão porém olJrigado~ os Ministros da nossa Igreja,
individualmente cada um de per SI, a celebrar aquelles Olficios
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e Missas denominados Benezes, que fora da mesma Igroja nas
Capellus fíliaes da Sé, por costume immemorial se tem feito até
ao presente com assistencia dos mesmos Ministros: antes será
livre a cada um delles entrar nestas funcções e perceber os emo­
lumentos do estylo, observando-se nellas aquel la distribuição e
boa ordem que lhes determinar o Prioste, a quem encarrega­
mos da SlU inspecção na segunda parto destes estatutos. Tarn­
bem não serão obrigados a acompanhar capitularmente outros
funcraes, e a fazer outras oxoquins dentro ou fora ;la Igreja,
qne não seja pelo S8U próprio Prelado ou por qualquer dos Capitu­
lares do sem gremio ; ,L cujos ruuerues ficam rigoros<Ullimte obri­
gados os Ministros do ambas as turmas, que devem ser avisados
pelo Presidente do côro, logo que constar na Igl'('jn do o:)i~o de
qualquer das referidas pessoas ; e juntamente por 5U ffr<1glO de
suas almas deverão todos continuar no antigo costume de fazer
um Ofllcio de nove lições, e Missa no primeiro dia clrEimporlido
depois do obi to , E todos os anuos se deverá f,\zer um nnuívor­
sario de Oífleio e Missa por tojos 03 Ministres da Igreja indis­
tinctamonte, e quaesquer- pessoas que nel las foram empre­
gadas.

TITULO IX. - Da distribuição dos dlüerentes miuisterios, e modo
de os substituir por outros Ministros.

§ L Nas tar.les de todos os Sabbn dos depois do completas fMá
o COlngo Inspector afflxar em log"r publico da Sncrisua duas
pautas, flue debaixo de SU:L i nspecção s:.~ Iormu-ão (1:1 m.maira
seguinte. A primeira comprohenderà os miuistirios do, Conegos
das ti ua-, hicr.rrchias, e a s<3guncLL os dos Beneflcinrlos Cap:~llães,

para flue nenhum dos Ministros 83 possa eS(~U3C1r do serviç : que
lhes cumpre fazer na seguinte scmana : e destas se dará cópia ao
Apontador para exactamento conhecer e apontar as faltas de
cada um del Ies .

§ Il . Não será licito ao Inspector inverter júrnais a ordem
estabelecida nos titulas Il. e UI. a respeito do turno das Hchdo­
madas e do gyro das obrigacõcs pessoaes dos Conegos das duas
híorurchías : nem tarnbom a do turno das revoncias, e elo gyro
dos outros ministerios d03 Benerlciados Cape.llães estabelecida no
titulo IV. Porquanto sendo esta inversão um gravamo e injuria
feita no Ministro que se obriga a um acto que lhe não compete,
ficará responsavol o mesmo Iuspector a sua satisfação com a
pena pecuní.rria correspondente ao mesmo acto, ou com outra
que nos parecer mais conveniente, todas as vezes que nos con­
star que assim proced iu sem justos e racionaveis motivos.

§ IIl. Mas como pode succeder muitis vezes que alguns mí­
nisterios sejam incompatíveis com outros, quo por gyro tocarem
aos mesmos Ministros da semana: declaramos, e mandamos que
na distribuição dos referidos ministerios sempre se prefira o
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Helnlomadario a todos (S outros quaesquer que possam pertencer
aos Conegos ; quo o ministerio de cerimoniario se prefira ao elo
al tal' a respeito ele algum dos Conegos que por ordem de Sua
Alteza Real exercer o dito mínisterio nos dias de pontifical ;
mas a respeito dos Boueflciados, o ministcrio do altar, e da as­
slstencia do capas Das vésperas o LLUc1es deve preferir ao da
regoncia do córo ; e este a todos os outros que lho possam per­
tencor. Bem entendido flue todos os Ministros de todas as classes
flcnrão obrigados na Sll<t seguinte semana de serviço a satis­
fazer aos referidos ministerios, quo por incompatíveis não po­
deram exercer na precedente, como se mostra nos exemplos
seguin tos.

~ 1V. O primeiro exemplo é a capitulação das horas antece­
dentes e snbsequentes á Missa que ficam livres para o Conogo
Hebdornadario, que tem de sahir do coro, o cuja capitulação
deverá (J 110 satisfazer nu sua primeira semana captlva em logar
do Helrlomndurio ela mesma : outro exemplo e tamhem a regen­
cia do córo, (FIO cessa para 0:3 regente,') (la seruaua quaudo estão
legitimamento occup.ulos nas Missas e nas capas, como dissemos
no titulo Iv. § V.cuja regoncia devem completar na sua seguinte
semana, substituindo 0:1 regentes da mesma. E por urna razão
inversa, e de equidade reciproca, declaramos, quo assim como
os imp xlldos na sua semana não rlcarn livres das suas obrigações
na semana seguinte, assim não devem perder a utilidade dos
Bcnezes, dentro ou fóra da Igreja quo pelo mesmo legitimo im­
pe.l imento não poderão lucrur : o portanto deverão sempre ser
proferidos a outros quaesqucr nos primeiros Benezos equivalentes
aos perdidos, querendo uceital-os.

§ V. Mas quando os Bcnezes Corem dentro (la, Igrejl, prove­
nientes .la substituição de hlgum miníster.o, não ílc:uá na
escolha livre dos Ministros aceitar ou rejeitar a dita substi­
tuição ; antes todos e cada um del les, ele todas as híerarchias e
de todas as classes, serão obrigados a substi t uir as obriguçõos
pesso.ies daquol les quo faltarem, p.rra que nunca se e xper imente
diminuição ou desordem no ~ or viço da Igreja e no Cul to Divino. A
cujo e1l'eito or.leuaruos e mandamos; 1. Que faltando algum
Ministro ú obrigação quo lho estiver designada na pauta da
semana, seja substituído pelo unmediatamente inferior da sua
mesma classe, ela. mesma hierarchia e da mesma Ordem; o não
havendo nenhum inferior, seja pelo immediatarnente superior;
11. Que faltando todos os Ministros de qualquer das quatro Or­
dens elos Capitulares, devem ser substituídas as SlWS obrigilções
prhnoíramoute pelos da Ordem inferior, e faltando todos os
desta Ordem, pelos da Ordem superior, ela, maneira seguinte :
os ministerios dos Monsenhoros Presbyteros serão substituídos
pelos Monseuhores Diaconos, os destes pelos Conegos Presbyteros,
e os destes pelos Diáconos ; e por uma ordem inversa os minis­
terios dos Conegos Diaconos pelos Prebyteros, os destes pelos
Monsenhores Diacouos, etc. Porém com as clausulas e decla­
rações que de concenso de Sua Alteza Real faremos na primeira
occasiilo em que se offerecer alguma razão de duvida sobre a
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fórma de algumas destas substituições. Finalmente os Conegos
nunca poderão ser substituidos pelos Beneficiados no, ce íebr.ição
das Missas, nem na capitulação das horas, etc.

§ VI. Nos § § I. e Il. do titulo IH. e no § IV. do titulo IV. ficam
deterrninadus as multas que incorrem quaesquer elos Ministros
(lUO f'a.ltirem ás suas obrigações pessoaes : mas agora, declaramos
que os doentes e 0.3 que legitimamente estiverem escusos (1<1­
residencia do córo, não incorrerão senão nas multasjsiugelas,
o nunca nas penas ele dobro e tresdobro.

§ VII. As ditas multas singelas deverão ser recebidas pelos
Ministros (1) qualquer classe ou hierarchia que sejam, e que
substituirão, do modo que rica dito, as obrigações dos que fal­
taram ; e a nenhum d.illes será licito, pOJ' titulo algum ou col lusío,
quitar 8 perrlo.rr as mesmas multas; uern tão pouco escusarem-se
<la substituição que lhes competir, sob pena ele serem elles mes­
mos multados do mesmo modo que se estivessem ]1(), pauta da
semana, isto é, pela primeira vez na multa singela, pela se­
gunda na pena do dobro, e pela terceira no triplo, com a appli­
cação qU8 fica, estabelecida, nos Iogares acima citados. E c -uti­
nuando a sua contnmacia, o que todavia não esperamos, o
Illustrissirno Presidente nos dará parte, pira darmos as provi­
dencias da maneira que já insinuamos no titulo III. § L I'olem
combinar-se os estatutos ela Patrinrchul de Lisboa nos titulas VI.
e VII, as Constituições da Basilica de S. Pelro em Roma, e varias
decisões ela Sa,!.rrada Congregação do Concilio Tridentino, refe­
ridas por Benedicto XIV.

TITULO X.- Da perda e do vencimento dos pontos e distribuições
quotidianas.

§ 1. As distrlbuicões quotidianas são consideradas em direito
como um meio util e proveitoso, que convida 03 Miulstros á
resideucia, e de algum modo 111e'3 suavisa o trabalho do córo .
Originariamente foram ellas introduzidas em certa quota da
massa g'eral, ou dos fructos grossos do beneficio para se repar­
tirem manualmente pelos ínteressentes em cada uma das Horas
canonicas , Nos antigos estatutos ela Cathedra.l não existiam
distribuições quotidianas propriamente taos, por se não distin­
guirem das cougruns ou prebendas, que todas el las se repartlarn
em porções upplícaveis em parte para os ínteressentes, e em
parte para a fabrica da Igreja. Porém desejando nós rest lbe­
lecer as distribuições no proprio sentido de direito, e para mais
nos conformarmos com a disposição do Concilio Tridentino, e
com a disciplina da Patriarcal de Lisboa e outras IgTejas; e
por outra pnrte prevenindo que as mesmas distrlbuiçõss não
cheguem a despresar-se por serem muito tenues e de pouco
valor, e assim se venha a mallograr o proveitoso rim para que
foram introduzidas: determinamos e mandamos com o conselho
e concenso do Príncipe Regente Nosso Senhor, que, reservando­
se sempre algums redditos para o grosso do beneficio, daqui em
diante não possam exceder nem diminuir-se as distribuições
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muit' mais da 11l8Í'1rle d:IS resnectivas congruas nu prebendas,
mas que S8 aproximem qun nto for possível ú referida, metade.

§ 11. Segunilo est» regra~ calculando-se pelo ordenado annual
de cada uui dos Ministros o ord-uado que pertence a cada dia,
em metade deste consistirão todas as distribuições que se devem
reduzir a 15 ponto; cor-respon.lent-s ás Horas canonícns e Missa
do mesmo dia; com a declaracão porém do que nO:3 dias solem­
nes, quo exig',m m..ls exacta rcsident:,ia, por modo ge multa, se
dobrarão os ditos pontos: tudo na forma que rnrus claramente
se mostra na t.ibcí la trauscripta no fim deste tituto.

§ Ill . Pi\r:~ se -v8I1r~01'em, 0\1, o que vem a ser a mesma causa,
para se não nerrlerem estes pontos, é necessario (1l18 os Ministros
to los se achem presentes dentro UO córo desde o principio até ao
fim de cada uma das Horas e mais funcções, mas com as modi­
tlcações seguintes. (I pr-incipio de Matinas, e todas as mais Horas
canonicas reputar-se-ha atá ao Gloria Patrí do primeiro
psu lm ,; e o principio (ti Missa se entenderá até ao fim do gra­
du 1, trato 0:1 sequencin.O fim das Laudes assim corno rias Vesperas
e H01'itS menores nunca se cont.irà antes do - Benedicamus Do­
mino - ; o o fim da Missa nunca antes ela bcnção. Emquanto ás
outras Iuncções deverá sempre assistir-se ao principio e ao fim
intrínseco Ite cada uma deltas.

§ I V. Perderão irromissivelmcnte os pontos segundo a men­
cionada tahella todos os Ministros que faltarem á sobredita ml31s­
tencia, excepto aquelles a que o direito favorece, e que, apezar
(1:1 sua ausen-ia, por justas ci usas devem ser contados como
pr-sentes ; ta-s SR,() os s{)gTlinto'i. 1. Os que por justos motivos,
como por ordem, ou insinuação do Principo H.egente Nosso Senhor,
disserem Missa privada durante os Offlcios Divinos, quer soja
dontro da, Capel la , quer seja nos oratórios do Paço; e geralmente
todos aquel les que não só no mesmo tempo, mas por muitos dias
se empregarem no serviço do mesmo Augusto Senhor', ou da
Real Familia ; e quo por juramento, ou de outra, qualquer ma­
noira sempre so deve fazer certo ao Apontador. 11. Os que esti­
verem o.cupados em outros ministérios simultaneos dentro da
mesma Igreja, ou C[H8 forem assistir às f'uncções que fóra dclla
se fizerem por ordem de Sua Alteza Real. IIl. Um até dous Co­
negas ou Beneficiados, que empregarmos no serviço do nosso
Bispado pelo tempo quo l10S forem necessarios. IV. Aquclles que
onOS30 í llustrlssimo Cabido elegor, e deputar para tratar de
alguns negocias importantes ao mesmo Cabido, ou de grande
utilidade para a nossa Santa Igreja, mas durante somente o
tempo n :cessario para os ditos negocias; V. Aquel le que fór preso
ou de quu.lquer modo retido por autoridade ecclesiastica, ou se­
cular, comtanto que se justiflque ou mostre, por sentença, que
fui in.lcvldarncnte preso, e sem culpa. VI. Aquel les que por sua
dovo-ão quizerern recolher-se para fazerem os seus exerci cios
espírltuaes em qualquer casa religiosa pelo espaço de oito dias
em cada um anno, não sendo mais de dous juntamente, nem em
dias de primeira e segunda ordem. VII. Aquelles que por fal lecí­
mouto de seus pais, avós, irmãos ou cunhados estiverem anojados
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e reclusos os oito dias do costume, ainda que sejam de primeira
ordem, não sahindo a outra pir te mais que á Missa nos dias de
preceito. VIII. Aquel les que se mnndarem escusar por doentes, es~

tando dentro da Cidade, ou ainda fora della, comtanto que lá
mo-mo tenham adoecido, e que melhorando venham em direitura
à Igreja, a desapontar-se do modo que dissemos no titulo UI. § XII.
IX. Aquel les que tiverem empregos particulares na nossa Igreja,
cujas obt'igaç-ões incomprtivois, ou sejam dentro, ou fora da
Igreja, devam preferir às do côro ; como são os dous Parochos, o
Penitenciaria e o Inspector, de que tratamos GO mesmo titulo í ll,

§ V. Porem havendo outras causas justas e urgentes de uma
dispensa, mais larga da re.sidencia, como por exemplo as daquelles
Ministros Conegos, ou Bcnefloiados, que por queixas chronícas ou
longa idade pretonlerem aposentar-se perpetuamente do serviço;
ou também daquel les quo para melhor servirem a Igreja para o
futuro, desejarem frequentar por alguns annos os estudos publicos
do Theologia ou Dí reito Canonico ; nestes C:1S0S recorrerão a nós,
para, que, deferindo-lhes a favor, se assim nos parecer justo,
com o rogio beneplácito do Prin -ipe Regente Nosso Senhor,
hajam igualmente rie vencer as suas distr-ibuições ou pontos,
como so esti vessern presentes.

§ VI. Geralmente fallando, as sobreditas causas aqui cspecífl­
cadas não só habilitam os Ministros para vencerem, ou não per­
derem as su.is proprins distribuições, mas também para lucrarem
as distribuicões qUJ os outros tiverem per-lido, e que por modo
ele accrescimo e de augmento elevem ser repartidas por elles,
COl1lO se presentes fossem: excepto somente nos casos seguintes.
1. Quando estiverem de semana livre ou faltarem em virtude da
Iicença dos :30 dias que lhes concedermos, e quo equivalem aos
dias de estatuto, aos quaes os havemos substltuido . 11. Quando
por qualquer motivo particular se acharem dispensados tal' nos
da residencla elo córo, não só perpetuamente, mas por mais de
seis mozes em cada um anno ,

§ VI I. POI' todos os referidos Ministros se deve fazer a repar­
tição das distribuições quotidianas, que constarão não só dos
pontos por falta de residencia, mas também das multas prece­
didas d.i transzressão das regras da disciplina (lo córo, como dei­
xamos declarado no titulo lIl. § XIII. e no titulo VII. § XIII. De­
verão tarnbem de algum modo entrar na massa das distribuições
P tra serem repn rtidas pelos Substitutos as multas pertencentes ás
obrigações pessoaes dos Canonicatos vagos, ernquauto não forem
providos pelo Principe Regente Nosso Senhor, para se observar
de (llgum modo ainda hoje o Alvará do Senhor Rei D. Pedro II,
de 20 de Outubro de 1688, quindo logo no acto da fundação
estabeleceu a Constituição do nosso Cabido, e nn natureza de
seus Beneficios.

§ VIII. F,-trá pois o Contador da nossa Igreja" debaixo da direcção
dos Apontadores ou do Prioste, como se disse no titulo lII. § XIV.
a referida r.rpartíção das distribuições pro rata dos ordenados
de cada um dos Ministros de todas as classes e hierarcuías, com a
mesma proporção com que cada um de lles as haveria perdido.
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Tabellst das flll1'}ÇÕ3S e pontos qU3 Ih ss são corr-sspoaden tes.

VALOR DO;; PO~TOS

Para os Ministros que
tiverem de ordenado 1008000 vale

200SUOJ »)
:1(l08i~)() O »
5Uí b;OnO »
900$000 »

cada ponto .....
» •
." ~

» :.
~ ~

lO
20
:iO
50
90

No s d ias oi-dmatios Nos dias de H, Nos dias r}6 r.
c ue I V', Orde:n , e IIl. Ordem , Ordem.

I'UXCçõES

Matinas .•............•
Prima ............•....
'l'ereia .
Missa ..•.....•.........
Sexta .
NÔJ, •••••••••••••.••.••
Vésperas .
Completas .
Pr. WiSSÕ8R •.•••••••••.•
Outras funcções extra-

ordinarias..•.•...... '

:i
2
1
3
1
1
',->
.)

j'O:-iTO/,\ po;-(TOc;

G 9
4 6
2 3
6 9
2·

,>
.;)

2 3
ti U
2 3
6 12

6 9

SEGUNDA PARTE

Qne trata dos negocias do Clhido: e tem por o"1eeto rs efre:b3
próprios do poder ele j urisdic ;110 cccl ssi»s tica ,

TITULO XI.- D:t Jurisdiccão e Direitos Capitulares em ger il e
particularmente do nosso Illustrissuno Cald lo.

§ L No Titulo primeiro da primeira parte havemos já tocado
sumrnaria.meute como ao Presbyterio dos prnnit.vos tempos
apostolicos succerlerão os Cabidos cliustr.ies cL03 Cloricos, que
vivérarn em Commuuidade com o seu BiSpO até u.or [irinr.ipios do
século duo.íeeuno. Até esta época é racil de conceber a \)oa união
e harmonia CO't1 que os Bispos, a quem o Espiri to Santo tinha
posto para rr-'gcrom e gov,'rnapom a Igreja di, D3U8, excrci.un 03
direitos .lo seu .ninístu-ío s:lgrado com n. as ..sist.enci.i e a-ijutorio
dos seus veneruveis Irmãos Presbytero s e Dbt~011l>S. Não pode­
mas recordar-nos .lesta época S .udo.n sem qU0 f'.çaruos menção
das proprins palavras de S. Cypiiano, Bispo do Car'thago, Pri­
maz de Afdea. que u'huma de suas Epistolas ao sou Clero, lhe
protesta que a respeito dos negocias e governo da I:.;rBja nada

Parte I. i810 ts
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se atrevia a decilir por si só: -Quoni:\ll1 a primordio Episcopa tns
moi statuerim nil sino consil:o voxtro, ot sino COnSi'IlSn plet;is, mca
prí vut nn scntentia gefe1'e.-Tal era a divina max irna do S, Pedro,
que, sendo o primeiro d03 "\ postolos o o chefe (h to L1 a Igr'eja,
foi ello quem ..eixou mais recomrncudu.lo a tOl10::3 (18 Bispos (lo
mundo a.qucllo espiríto do hum: Idn.lr-, de pru.lonci» e (lo mo-les­
tia, com quo devem exe rcor os direitos o poderes aliás inaufs­
ríveis I[HO recebéra m im:l1C(lintII1Jnnte (Lt mão d: DJilS torlo po­
deroso: - Non dominantes in Cleii.', :,011 forma flCti gregis ex:
animo.

§ 11. Eslo mesmo espirito (10 união e fr:.tel'iJi lae13 evangelica
é que devo e ha de SOL' o venludeiro espirí to do governe da
Igreja até a consumacio dos scculos . E' COl'tO que esta esp-ete
de governo puleceu nJguti1us n l tel\lçÕG3 na SlL\, forma exterior,
depois que o Clero lLt Catlie.lral deixou a vuln comrnum para
possnuem scpara.lament: os S 'u; h:nellcios, o for-marem um
corpo do Cabido Secular. que pelo decurso elos tempos começou
a considerai' os seus direitos e interesses sopnradamsnto dos in­
teressos g'l\leS dfl. Diocese : mas cs multipllca-Ios rescriptos da,
Sê Apostclicu 5l1)1'e esta materii, lncorpor.rdos em direito, e as
providencias dos Concilias, especiulmenre do Trjdentino, cons­
tituem hoje a lei flue sabiamente coucllia os justos interesses
par-ticulares, c os dirigo para o Le:u publico e gOl'al da, Igreja
de Deus, qne é o sagrado vinculo que devo ligi\l' to-las as cor­
por-ações Ec-Icsiasticas, e a chn vo quo de ve ahrir o explicar
todas as instituições discipünarcs por sua natureza var-iaveis.

§ 111. Competem por tanto, segundo ,I, discipl.ni actual, aos
Conegos (1<1 s Catliedr.ies c -rtos direitos d e honr.i e Cll3 j nrislli'ç:i'lo,
ou seju Sede plena ou Sede vacante, quo não competem elo
nenhum modo ao mais Clero ll' DioCCSG. E })nrr;no não e pratica­
vel compilar nqn i uma collecção completa dos direitos Capitu­
lares, não doixaremos do a ponta r flor' mocIo ele exemplos, o paro
testemunho do nosso reconhecimento, algun::i dos ditos direitos
ou prjYil3gios. E em primeiro lagar, po~o (lllG pwtonce aos pri­
viJr.Jg'io;; de honru e distlncção, competc-Ihes : 1. A prccedencia
nas Prncisões o om outros actu,; publicos, tanto ecclesiaslicos
como civis, sobre todas as mais cor-porações Ecclesinsticas, rosto
que insignes colleg'Í<\d'IS, o tarub-m Sillre a lgumas pessoas da
maior .!!radu«(çilo e dignidade, como os Abl.ades mitrados tanto
Regul;~í'es como Secu Iares, os Protrmotarios Apostolicos que
não são elos do numero da, Curia, ainda que usem de habitos
prelaticios, e até os Provisorcs e Vigarios gOl'ao:.;, especialmente
quando o Cabido se acha, paramentado; porquanto fazem um
só corpo com o Prelado Diocesano, e representam o verdadeiro
Senado (la Igreja. Il. Devem ser convocados para, a celebração
do Synodo Diocesano e elo Concilio Pr-ovincial, com preferencia
aos mais ecclesíasticos, ainda que não hajam de subscrever as
actas dos mesmos Concilios.' III. Devem usar de armas e se110
proprio nos sens escriptos e determinações Capitulares. IV.
Devem trazer certos hábitos o insignias que OS distingam do
resto do Cloro. V. Devem ser 03 Ministros assistentes e ímme-
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diatos ao Prelado em to l.is as fUl1cç0831}118 celebrar nas Igrejas­
da Cidnd.i, e somente dsveui reveroucla.l-o com inclinução pro­
funda, quaudo os outros Ecclesiastico.s devem fazer genuflexão.
VI. Podem SOl' consorva.loros ou cleleg;tl[,)S em ce, Lls CJUS:1S e
commissões l!<t Só Apost»líc I, ainda que rlirigicLis a SUJeitos
ccnstitui.los em {ligni Lute, pois que de al;.:nm modo se devem
rcnutar Digllitla'le-:i todos 03 t:olegO:'l (las Cathe,ll'acs.-Bnrlloz,t in
Tl~lLCbtn fi) Cauonicis, ct DigniVlt. C;tpitulo xtx .

§ 1 v. Pel() que pertence aos direitos do jurisdicção , ou estes
se devo.n c.msulcrur rc intivo.s (lOS nogocio:, p rivat.ivameutc Ca­
pitulares, 011 relat i V(iS nos negoeios Diocesanos p, govel'no d3S
Igreja.; do Bispado. Emquanto aos 11 'gocias Capitulares, 1'CCO­

nllecCJ:110S (\, utorulade '.~ ln.lepemlenciu quo tem dos cr.Iinaoios
os IJalJieios ch'i Catll!:clrJo;,; presilirlos pelo seu Decno . nr. 1, faze­
rem a; suas ('ongregaç08s; as qu.ics poder fio versar n.io só
sobro a udministração e ccouomia dos bens (~r8111:t:;3 Capitula­
res, in:is t.uubcm sobro a cons n-vncão e l'eg'u[arir!;ulo (1:1 disci­
plinu da 19l'ej:t Catücdral, e s.ias annGX~IS ou Ill i.ies ; sobre o
augmento c pCl'fei,;ilo do Cul t : Divino, e cLt vida espiritual:
sobre as resoluções dos casos de conscicncia e de liturgia; sobre
a intclligcncia das S igradas Escripturas, e outras semelhantes
cous.i« muito impcrtuutcs ao lx.m da I,::,reja e salvação dus aluias;
e nestes u lt imos oljectos principalmente se deviam empregar os
seus cuidados, ao menos Jlor maneira de conterencias ; como
tanto se reC0l11111O,1tL" 110S Concilies de Milão dirigidos por S.
Carlos Bot-romeo ,

§ V. Em quanto ao gOV8l'!lü lLt Diocese, reconhecemos ígllal­
mente que certos neuoc.os ele m.iior momento, e a.lziuuus causas
mais arduas se não elevem decidir e determinar sCl11 o seu con­
selho, e aind., m~S!l1O S')Il1 o seu consoutimento. OS C'ISO.) em QU6
devem p1'8St.:1' sincera o üelmouto o seu conselho são principa.l­
mente os seguintes. L Na instituição de novas Procissões e
outras solernnid.ulcs publicas da Cidade ou da Diocese, sobre a
sua necessidade e íorinn cem que devem celebrar-se. 11. N:\ cele­
bração do Synorlo Diocesano em que se hão ele fazer e puhl icnr as
regras do" costumes e reformas da disciplina Ecclesiastica , e as
constituiçõ. s quo devem ter vigor em todo o Bispado. I l l , K\ occa­
sião em que S3 houverem de declarar os gritos do Ordens Sacras:
que devem ter as Digniclaclos, os COnt!g03 e os mais Ministros do Ca­
bido, sl'gnntio a detoruiíuaeão do Concilio 'I'rideutino, Sess. XXl V.
Ca p. XH. .le Reforma. IV. Quan:Jo se trata de a liennr al(~nma

parto du~ lcns per-tencentes á Mesa Episcopal, por maior utilidade;
da mitra ou da 19l eja. V. Quando sej ulzur necessarlo pro 'odor á
pena de iuterdicto on cessação a Diviuis na Cidade, e particu­
larmcnto na Igrej,t Cathedru l . VI. Na eleição dos Examinadores
Synodaes P rra os concursos das Parochias, sendo propostos pelo
Ortlinario iór» do Synodo Diocesano, com faculdade da Sagrada
Congregação do Concilio. Benedicto XIV. De SY110lI. Dioces ,
Lib.IV. Capo VII. VIL Na collação das Ordens, que por isso 59 cos­
tuma fazer com assistencia de alguns Capitulares, especialmente
do Arcediago. VIll. Na organisação dos estatutos e da disciplina
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da Cathedral , que -devo f-lzer-se C,)111assistoncía ao menos de dous
Conegos, na fõrmi do sagrado Concilio 'I'rirtentino, scss. XXIV.
Capo XII. de Reforma. IX. Na fund.ição ou instituição de algum
novo Seminario Ecclesiast ico p:wa a educação da mocidade. X.
Na condemnacão elos Clerigos em penas ou censuras mais graves
e extrnordlnat-ias .

§ VI. Em tolos os referidos artigos, e em todos os mnis 30]JrO
qU3 forem consultados, devem os Capitulares expllcrr sincera e
livremente o seu parecer e o seu voto, sem receio de não ser se­
guido pelos seus Collegas ou pelo Prelado, pois qUJ o bem publico
da Igr-ja, pelo qual são pcrgnntudos, devo preferir a quaes­
quer motivos e respeitos particulares. Reconhecemos porem que
ha outros casos em que não e livre nos Bi3]1oS atlstLU'.'m-se
do conselho ele seu Cabido, e que expoem ao perigo de rullidade
tudo qunnto intentarem fazer nesta parte sem o seu c\prp')so
consentimento. Estes casos são os seguintes. 1. As doações,
vendas, permutacões, aforamentos, e geralmento qualquer espe­
ele de alienação dos bens ela Igre.iil, e em particular dos (1<1, Mesa
Capitular ou da fabrica, das Igrejas. Ir. O accrescentameuto ou
diminuição do numero (103 Couegos naquel las Cutherlraes em flue
o me31110 numero não está definido e taxado pela Sé Apostolica,
pelos fundadores, ou por quem tiver essa autoridade. Il l, A rece­
pção e instal lação dos novos Conegos, assim como a collação dos
Beneficios da a presen tação mixta do Bispo com o Cabido,
naquellas Lioceses em que existem semelhantes direitos. IV. E ge­
ralmente, a decisão de todos o ca-la um dos casos em que se in...
vol ve algum interesse par tículnr do Cabido.

§ VIl. Sobre todos os referidos orjectos devem os Conegos de­
Iiber.rr e prestar o seu consentimento por um modo solemne e
verdadeir.unente Capítular, sem que lhe falte um só dos seguin­
tes requisites: r. A legitíma convocação do todos 0S Conegos,
ao menos dos que se acharem presentes e tiverem voto em Ca­
bido, e a sua congreg,)ção em tempo e 1c'gar proprio , 11. A orde­
nada discussão e decisão do negocio proposto pelo Bispo ou pelo
Decano, quando aquelle não possa ou não deva presidir ao Cabido.
IH. O consentimento da, maior e melhor parte dos Capitulares.
E destes requisitos trataremos mais largamente nos titulas
seguintes.

§ VIII. A jurisdicção do Cabido da Cathedra.l S'3 desenvolve em
toda a sua extensão Il1S occasiões da Sé vaga, por fa llecimento,
renuncia, ou translação do Bispo; ou tambem quando este so
acha em captíveiro, expulso, ou fugido dos inimigos ou hereges,
ou por outro semelhante acontecimento impedido e embarg-ado
de reger fi, sua Igreja. Não nos é desconhecida a opinião de
alguns Doutores, ele que esta jurisdícção em taes circumstancias
não provém de direito proprío, mas simplesmente arbitraria,
como de um Tutor que vigia e administra os bens e direitos da
Igreja pupilla ou víuva do seu Esposo, e que não tem defensor
legitimo, como se explicam 03 Canones; não obstan te esta
theoria, deve reconhecer-se por um axioma pratico e incontes­
tavel de direito publico Ecclesiastíco, que a jurisdícção ordínaria
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Sóde vacante nunca jámais se devolvo para o Motropolita, nem
para o Bispo Inais visiuho, mas to.l.i olla passa ímmedírtamento
para o Cabido da, Cathedr.i l, 1\0 exercicio desta jurisIicçãc deve ro­
putar-se como principio ger<tL quo e xceptuando o Sagrado Poder
da, Ordem Episcopal, e as faculdudes que são concedidas aos Bis­
pos, como Delegados da Só Apostólica, todos os mais poderes tanto
ele jurisdição contouciosu o necessaria, como gl'ac;osa e voluntaria
são da, sua competoncia : e por' isso (leste principio gel'J.I uatu­
ra.l.ueute se de luzem as cousequcncias seguintes.

§ IX. 1. Posto que o Cabido não possa exercer por si os pode­
r8S da Ordem Episcopal, poderá conceder esta faculdade não
só aos Bispos o-trauhos que 80 ucharem no seu territorio, mas,
turnhem P:\SS,H' dimissorius para os seus subditos serem orde­
nados pelo Bispc de outra Diocese, co:ntanto quo soja depois
do auno do lucto : excepto somente a Cavar daquel les que se
acharem arctudos pelo Beuefloio , Concil. Tr'id. Sess. VII. Capo X.
tk lüí[01'll1. 11. Po.le llromulgar lDVOS Estatutos ou Manda.­
mentes provisorios que obr-iguem a toda a Diocese, se o exigir
a ovid.mto necessidade dos cisos occurreutes, e ainda mesmo
muuilos e sauccioua l-os com censuras, posto que não 1I[lj;H11 de
obrigar o Disp' futuro, nem devam urbltrnr-í.vrnente cL~l·ngn.r as
cO'.1-;tib\Í~;G"ls '\13seus antecessores. 111. Pode dispensar não só nas
írregutari.lad 'S que resultam de delictos ocou ltos, mas também
em todos os ca~os em que o Dispo o podia fazer por direito 01'­
dinario . IV. Pode mandar os visitadores necessarios para a
reforma dos n:ilhos e emenda dos costumes por toda a Dio­
cese, e até lOS Conventos das Relig.i\)sa,s exemptas, o imuicdiata­
meuto sujeitas á Sé Apostólica. Concil. T'rid. Se.,s. XXV. Capo IX.
de l{l3~ulal'liJ. V. Pódo conceder ns licouoas do proç:ar, e cou­
10:3::>11' ao; S,~cGl'Llotes que julgar idoneos para estes ministorros,
o a Incu ldudo (L; a.osol VGr das censuras o peccados reservados
no Bisp.ulo ; como t.unbem exigil' dos Cler-igos, que exliibam não
só a; licenças com que exercitarem os ditos ministerios, mas
também os titulo" com quo :llg'U!Li possuírem o,:; SGl1" beucrloios.
VI. Pólo couterir os bonerlc.os q'lO forem da sua apresentação
mixtu com o Bispo, air.du que o não p05S~1 fazer a, respoi to dos
Beuericios, o C[ uuesquer otlícios o em pr0gos q \18 furem pri va ti­
v.un .ut : da n omo 'Ç,LO do mesmo Bi:;po: devo pOl'C'J 1';\/8[' a
instituição cauonica e autorisa vcl elos quo lhe forem aprG'i8nía­
dos pelos P.tclI\J:3il'03, assim como tamboiu courlrmar <:\8 eleições
dos Prelados iujeriores. vll. Pólo conhecer jud icii lmente ele
todas as C)U7ÓaS pcrtcuccnt-s no foro ccclesinstico, sem exce­
ptuur os Iitigios sobre os in.rtrimoulos e sobro ,t heresia ; sendo­
lhe somente proliibido mover um.i no va c.uis:i, ou progredir nas
já começ,uh; 50:)1'8 o,; direitos o regalias dtlIgreja. Capo tln , -No
Sede vacante a liquid iunovetmv-« \~I l l . Pode alienar gel'almentn
os bons ruoveis ou fUllgi veis.s--qure scrvanrlo servar! nou pos-uut-«;
t.unbern aquelles p.tra que 110U ver uma urgen tlssima necessidade
de f;t.l al ienurem ; assim como interpor sua uutoridade para, 0011­

fu-mar semeluantes n l ienaçõa, CIUO I1zo1'c111 05 Clorigos o Prelados
inferiores; pnrérn uão dovcrú alienar os bons pertonceutos ::t,
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'Mesa Epíscop.rl . IX. Póde vigiar, e tomar contas aos Offlciaes e
Administrador-es que o Bispo tiver posto nos Iogares e empre­
gos da sua nomeação immediat», mas não deverá, despedil-os sem
causas e priva l-os nrbitraríamente do seus otficíos, não podendo
haver costumo legitimo contrario ao direito comrnum nesta.
prrte, c i mesma Ordenação do Reino liv. li. tit. X LV. § XXIII.
X. Pórle dispensar nos impedimentos do matrimouio de terceiro e
quarto gTÚO ele consauguinidade e aülnídads, e usar das mais
faculebcies couce.lídas por Pio IV. nn Bulia-c-In snperominentis-a
instaucias d,) Senhor Rei D. Selrrstião, as quaos segundo a mesma
Bu lla 83 devem entenler da .iur-isdicção perpetua, o ordluar ia ,
que pass l par.i o Cabido. Xl. Finalmente po.lem usar de todas
as faou ldarles que o Bispo tem como Delegado ela, Só ,\ posto! ica ,
aquellos Glpitulares em quem e lle ;\S suudelcgur par:l (iepois
da sua mo-to, cOnfOn118 o art. XXVIiI. das mCS!11,!;) íucnldades.

§ X. No cxercicio dos referidos direito; se deve proco ler
com aquel ía circumspeccão que recornmendam 0-; s;igrado:; ca­
nanes, e segundo o axiorn-i de direito: -No Sede vacante a liquid
ínnovetur-« : P,ll'il q:w a discíplin.. da Iriocr-so so não altr:n sem
o consentimento do seu Uh -fe ; o para que se verifique o que diz
S. Puulo. que toda a autoridade foi dada-in <Bllilledionem.
Além disto t.uubern 80 .love observa r o que com t:mta El:1ILll'OZI), e
claro conhecimento d(~ causa se acha determinado no Sacrosm to
Co ncil . Trid. Sess. XX[V. Capo XVI. de ltoform.llO:,;:,cgu:l1tester­
mos. Qne o Cubido, oito dias depois da Sé vaga, é ..bsolu tu­
meuto 01)1'i~'ac1o a clerer um Econorno ilel e dilivcnto para ad­
míui-trur eIU'locad,i' os rcd.litos da Mitra Epí';copal,' e outro­
sim um Vi r.rrio letrado e idonco paru exercer c r8rer:dc~., po.le­
res da jur-is.llccão ordinarin . Qne toda a nc:,t:l obrí­
gf\çã') deverá ser snppritb pelo Metro.iolit», ou pe lo mais
vísinho, ou mais nntigo, :,ogundo (l qualidade das Igr('j:t:::, para.
os quaos se devolve o direito da oleiL:âo. E que o novo Bispo
tomará cont.is e (1:1 rospcctiva nrl!liini':ítrnção cL~

ca-l.. 11m d. ouos ain:L1 r;'18 já tcnhum obtido qu itição
e nb:cn!\iç-or!o n10SIl10

§ Xl. () l llustris-imo Cai ido Ih nossa S<tl1ta I;;ro.i:\ gG/a de
todos os 1l1<?l1eÍ<Jll;1/!OS ,iI'eito~, de h..nra o d", jurisdicção (lHO uliàs
devem interpretar-se P'!:IS Bnl las Pontifícias dirigidas ús Igro­
jns do Bt azil, e pelos .i.lvarás o Onj('ns que até fli) pro­
sente tem cl(~terminado a sn:t coustituição La quu lidade do Ca­
bulo (h \'tt1H'dr;!l. Além destes direitos, comnote-Ihe trunbem
hoje a prerog;:tiv:1 em quo se acha constitn.do, de ;;01' a
Ca pel la dos n(\;,;808 ~\.ng'nstns o Fklolissirnos Sober.inos, A1­
varà de 15 de Junho d(~ 18UFL e por nuto ri.Iade (h Sé Apostolien
en uuciala pelos indultos do Excillent.issuuo Nnucio com P')(!o'cs
de Levado a Laterc do S,\ntissillJ') Padre Pio VII. nesta Corte; e
nesta qnrli-ta.Ie é induhitavel quo deve go"ar do todos Oi pri­
vilerrios, írnmunidadcs e i- ençõ.is 11110 nor Bullus Poutificias,
Régios Diplornas e eostumes anliquissirnos competem á Capel ln
Real dos S8iJllOl'8SRois do Portugal. A primou-a collccção ds
todos estes t itu los antigos, assim como (t segunda collccção ele
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todos os titulos modernos posteriores ao referido AIvara de 15
de Junho, deverão formar o Codigo dos Direitos e Pr-ivilegies
por que se deve reger e nosso Illustrissímo cabido, nu qualidade
de Capella Real. Nesta qualidade é claro e evidente que todos
os seus ministros são exemptos da j urisdicção ordinaría do Prelado
Diocesano, e sujeitos somente ao Capellão-Mór ; e nós não
podemos deixar de publicar com grande satisfação o reconheci­
mento que fazemos desta insigne prerogutiv,i do p.uIroado dos
nossos Soberanos no torritorío elo nosso Bispado.

~ XII. Declaramos ünalmente que succedendo para o futuro por
qurlquer incidente, que o Bispo do Rio de Janeiro não sejel igual­
mente o Capcllão MóI' elos nossos Fidelíssimos Soberanos, com­
tudo gozará dos nH'S11108 privilegies, ao menos para o fim d0 1:0 ::101'

exercer a jurisdicção ordinarla 801J1'8 os Ministros da Capel la Real,
que constituem ignillmente o Cabido de SU8, Cathedral. Deste
molo S~3 observará em tol.i a sua extensão o mesmo referido AI··
'Vará ele 15 ilo Junho, \1U:3 revestindo perpetuamente tojos 03 Mi­
nistros da, Catlledrd (las honras o privilegies ele Fti~(\es CJpolli'iea,
não quiz ccrt.unento excluir o Bl:.lID, como CL18f8 de todos elles.

TIT'CLO XII. - D,)j requesitos necessarios para a legitima
celebraoão clo Ca' i lu o primairamente ela couvociçã o dos
Capitulares.

VII. (1<) titu lo advu-t.mos c1no p,ra a legi,
tima o ('clel!l'~lç;b .los actos Ca.pitulures deviam concorrer'
certos re:;ni,dcH, sem os (lU,1CS 115,0 podiam subsistir as deter-mí­
nações elo Caldo o destoe; requisitos trataremos p.n-ticul.u-monte
nos titu los O primeiro ~t legitima eletolos
os Conogos residentes e que tiverem voto 0:11 e a sua
congregélç"'1o em tempo e lagar proprlo .

§ 11. .L; Capitulares ou são or.linnrias ou extra-
ordinarius ; as no tempo da Sé plen t ó justo que se
façam no menos umi vez em ca.Ia um dos mezes, para tratar dos
cbjectosnpout.ulos no § IV. elotitulo antecedente; e no tempo da Sé
vaga ao menos uma 1'2Z por as ex tr.iordiuartas se cle-
vo1':10 f,1z81' torlas a·; vezes (lil'J o circumstancias o
ncgoeios occurrcn tc. o ou tras se lerão annuuciar ou por
tOCl118 ele SiIF)), OH 1)01' aviso verb.il do lb j\Iacs~\, ou por
cartas (b con vitc, (lo m0:10 r[U'3 8~t;"'(T maís on estylo ; ser.i com
tudo mui to con H'l1 ien to, 1':u':1. evitar toh a occasíão de escusa ou
de pretexto fIno possa :111C';.;'~H' do não ser IOg'ltí:l;amonte
convocado, qne 03 Cabido; ordiuarios, o em S8 hou verem
(lê trél,t:\l~ mcu-is importantes, se dê o costumado
com os sinos ; o p11'<1 o':' outros ClIJlibs se C,)llY()(ll,3 por ::w'S)S ou
por cartas.

§ Ill . Pede ignaJmonto a razão o ;1, boa or.lorn, quo se estabc­
leç I POl' mo.lo con.stmto o elo costume, tanto o tempo como o
lagar destas (;ongreg'açõ8s. Tolas el las se deverão celebrar na,
casa pronriu destm 'cLt p~ll';l o C:bi,lo, excepto somente quanrlo o
direito permit to que o Prelado possa convocar nas casas de
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sua residencia; mas em quanto aos Cabidos extraordínnrlos, que
não podem deix,~r ele se congregar em di.is tarnhem -xuaordí­
naríos e incertos, devera ao menos ser sempre em horas compa­
tíveis com a residencia do CÓl'O, paea que nunca com o motivo de
negocíos mnít.s vozes ternporaes succeda abandonar se o serviço
espiritual elo Culto Divino .

.§ 1V. A.'3 pessoas autorisadas para, convocar o Cabido são os
BISpO:5 e os Decanos; e na falta de.st:s a Dignid:lde ou Couego
mais antigo que Si) acharem presentes, que em tudo devem fazer
as suas vezes. Os Bispos toem o direito ele convocar o seu Ca­
bido, qu,:, é o seu Senado, não só nos C::50S apontados ;10 titulo
prece, lente, em qUJ precisa do seu conselho ou do sell consen­
timento, mis em todos os mais que o julgarem necessario e util
pala o gH'orno da Igreja, em cujos casos lhe compete o direito
da presidencia ; excepto qua n.lo se trata elo seu proprio comrnodo
e iuteresse em que não podo ;.;(~r J uiz, nem d0VOas-ístn- lia Cabido;
on ttlllilJ"m quando os Cal.irlos gosam do pri vilezro da exompoão,
e os Bispos assistem nelles corno Cmwgos o não C')11l0 Prelados.
FÓl'(1 dos rcfet-ilos casos comp to gel';t1ment') aos üec nos, que
são ao mesmo tempo Capitulares o Prebendados, o direito da con­
vocação o (1<\ presidoncia do Cabido, assim ordinaria COl110 extra­
ordin.uiument-i.

§ V. As pessoas que (levem ser convocad-s são som -nto os
Pre])on,iadrs e não outros, po-ro que sejam Conegos ou Uigtllrlades
houomrias. DeV0m além disto ns mesmos prebeudados ter ao
mono.') ;;, Ordem Sacra do Subd iaconuto ; emquinto a não tiverem
nua :-:f1o ;d'~nlnbnJente exclui.los de intervi]' uns CongTo:..:'açõos
C;.lp1t;ll:11"'S, iuas somente privados do direito elo voto ou snif1'<lgio.
COI1Cil, Tr-id. ~·;C'ss. XXII. CHI'. IV. de Ref(jrm. Não xera llr.ito a
nenhum dos Ca pitulnrcs deixar do app;lrecer no Cabido para, que
fór c011v:>ndo pl;r qualquer dos modos acima ref(~riclo,.;; e quando
falte -r-m causa e motivos justos, que podem ser torlo., aquel les
que CS0IH;l]n da resilenci» ordinaria do córo, deverá SOl' iuul tido
nos r.ont os todos correspo.ulentos aquelle dia; e constando ao
Illnst: i-simo Decano, ou a quem servir de Pro.;;(L~lltB em SU::lS
faltas, q ue algu m faltou por dolo e contumacia, I!LCJ mandará pôr
uma mult I .robra!a, quo ern f/ldo::] os t;asos sora app! iCiiCh para, a
fabric« da Igrejn, Tnmhern 11<10será licito nos aus -ntes coinmet­
terem a antro, ou muudarem o seI' voto por escripto no Cahido,
pois quo neste ciso rícum prlvudos elo direito ele vota!" que se
devolvo e accresce par;] os presentes.

§ VI. 081':1lmente fa llando, não se deverão convocar s-não os
Capitu ln.res residentes e presen tes na Cidade; e sórnen te n'um ou
n'outr» c..so expresso om direito se c10V81',lO citur o s nusentes,
como qn.ui.lo se trata, da eleicão do Prelado nos Cabidos qw~ tem
esta prürogiltiva. Cap. XLII. ele Ele;:tiolliilus; 0\1 quando se
Intenta p!l!)lícar algum mterdícto. on em outros IJcgncio:,-, snmn1<1­
mont« »r-duos, q 118 por costume exivem a citacão ri s :In:.-.elltes.
Capo \/lll.~de Orllcio OI'·Iin.uii in Sextn-. Se alguns lião furem
con vocarlos, devendo sol-c, poderni ustamont e queixa.r-se, e o rpÔ!~
se <1 decisão elo Cabido na parte que os prej udica, Por-ém nao
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sendo convocadas ao menos as duas torças partes dos Capitulares,
ainda, que ausentes da Cidade, será nullo o seu Congresso e de
nenhum. vigor as suas decisões; de sorte que constando o nosso
Illustr-íssírno Cabido de trinta, Canitulares, não poderá formar
uma Congregação legitima sem que tenham sido convocados e se
achem effectivamente congregados ao menos vinte.

TITCLO XIII. - Segundo requisito. D,!' ordem de propor e decidir
os negocios.

§ r. Nenhum dos Capitulares será admittido em Cabido, senão
vier vestido com habito coral; e logo quo so acharem todos juu­
tos começarão pelu invocação do Espírito Santo, e terminarão
sempre o sou congresso p01' alguma oração de acção de grnças a
Deus, que devo ser o principio e o fim ele todas as accões do 110­
meru clnistão, maíormente ecclesinstico e Conego. Então se sen­
tarão tolos pelas suas precedencias, o nenhum deverá rezar,
convers.rr ou ftzer outru COlJS~l, fllH perturbe o acto de que se
trata, nem cortará o discurso de quem estiver tallundo , e expia­
nand.ido as rilt:Õ"S cId SEm voto; e o" que dzerern o coutr.n-io serão
multados pelo Presidente em tres pontos por cada vez, cuja, pena.
devera ser dobrada, e triplicada ~.,;ugundo as reincideucias e cou­
tumacia, a qual marcará logo o Apontador em seu livro, por
mandado do Presidente, o em todos os casos se applicarà para a fa­
brlcn da Igreja. Porém se alguém por excesso de geno ou orgn­
lho, o que todavia não espor .mos, chegar a proferir palavras
aüroutosas contra o mesmo Presidente, ou contra algum dos
Capitulares, será irrernissivelrueute multado em GSOOU para
;l 1118;:;lIm 1'iliJf'íCil, o o Presideuto nos (lmú logo pal't;) do facto,
par» o pormos na presença do Príncipe Regente Nosso Senhor,
para o ruu que dissemos no Til. UI. § XVI.

§ l l. Ao Decauo, ou a quem tiz"r o lagar de Presidente, per­
tence propor os negocias que se devem tratar , e a matei-ia que
se deve discutir: o em muitos casos serú util que par.i melhor lnfor­
mação o conhecimento do cn usa , untos do se tomarem os votos,
se ouçt m os parecer-es do alguns muís velhos, ou mais ex perien­
tes, o so ventilem PO!' modo di) contorcncia os nrgnIlW!lto:-) paI'
uma e outr-a parte, o as razõ's mais fortes de decidir co:n acerto ;
e será licito nestas círc.rnst.uncins a cada um dos Cnpilulares
eunnclar a sua opinião li vromcnto, mas com a devi.Ia inodestia e
gra vid.ide ; até quando o Presidente, purecen.lo-Ihe assas dis­
cuti.lo e explicado o ponto, man.le suspendo!' a conferencia, e pro­
ceder aos votos. Mas succedcndo 11[0 so puderem ter todas (\8 in­
formicões necess.u-ías, ou não se demonstrando com clareza as
questões propostas, deverá diüerir-so a mesma mat.cria PU'i1 o
Cabido scg;lÍlltO, no caso de não haver urgento necessidade de
uma prornpta resolução, on perigo na dilação ou demora.

§ lII. Para que 8S de liberações Capitulares se f"çnm com a
maior imparcialidade o acerto possivel , convém que não exista
entro os vogues algum que seja notoriamente havido por par-to
interessada no negocio, nem ainda suspeito de o ser. Aquelle quo
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notoriamente fér havido pOc' interessado lhe fará entender o Pre­
sidente que é necessarlo retirar-se do Cabido, visto não poder
ser Juiz na própria causa, e também para que os seus collegas
possam dizer mais livremente o que entendem, do que fariam na
sua presença; e não querendo retirar-se depois de segunda vez
advertido pelo mesmo Presidente, por mandado deste o Apontador
lhe marcará os pontos de um dia inteiro que poderão ser dobra­
dos e t riplicados nos casos de rcpugnancia e contumacia, e sem­
pre applicados para a f,tbr1ca CLL Igreja. O mesmo se devorá pra­
ticar com aquelle que for suspeito da interesses particulares; com
a ditferenca porém, que a principio não sahir.i para fora do Ca­
bido, senão em quanto 59 julga summaria e verbalmente a causa
da, suspaicão , ESÍ't poderá ser proposta não só pelo Presidente
mas por qualquer dos Capitulares que della tiver couhecimento ;
e ouvidas as r~~ZÕGS por uma e outra, parte S3 determinara ünal­
mente pela pluralidade dos votos que verirlcando-se contra o sus­
peito, 8e1',\ este effectivamente excluído cIo assistir áquello nogocío
em que é suspeito, que por isso S3 deve guardar ptra. o fim do
Cabido, e não aos outros que antes se houverem, e puderem tratar
no mesmo Cabido. Succcdendo ser 11 suspeição contra o proprio
Presidente, fará neste caso as suas vezes a Dignidade imme.llata.

§ IV. Uma das qualidades mais necessarias nos Capitulares é o
segredo, que invlolavelmente são todos obrigados a zuardar
acerca elos negocios quo se tratam em Cabido ; não só par.. que
cada um exponha, o seu voto 8 os 3'~'US sentimentos com mais li­
berdade e segurança, mas tarnbem para 50 evitarem as dissensões
e intrigas quo custumarn originar-se du corrupção do sl;gn3do.
Sendo.portnuto algum eouvencido de revelar a pesso.is estranhas
e mesmo a03 Conegos quo não assistiram ao Cabi.lo o negoch quo
nelle S'3 tratou, ou as palavras que nel le 83 disseram, deverá S81'
multado n:11 p.into.s et3 .lous ou mi.i s di.is do seu benetlcio, se­
gundo o juizo do mesmo Cnbido e :LS circumstnnclas do caso
pedirem] cuj« pena poderá chogar até a pri vação do voto tempo­
rariu , ou perpetua, par.i a qnal C1c~';81'('t corri tudi intervir a au­
torídntlo do Prelado. Por est.i mesma razão não será licito a
nenhum dos Capitulares dar informação ou resposta ás partes
dos negocias quo se tr.uarn, nem Incumbir-se do tratar os nego­
cias alheios, nem 1110;:;1110 aceitar ou en viar rec.idos a pessoas os­
tranhas, quo estiverem D1I',l do G,l',ItIo, DOU sahir delle jiEll\l 1110s
vir falla:: ,sem expressa licença c beneplacito do Presidente.

§ Y. E ao Presidente que compete eLí.r às p-utes que vierem
requerer ~\O Cal.ido a resposta 8 decisão do seu roquerimurto. Mas
esta, mcsm: resposta lhes não deverá dur sem ter tomado os vetos
do, CapituI:11'\33, () na presença elos llJ8SnOS ; não só por sal var a
autoridade) do Cabide, uns por decoro do sua, mesma, pessoa qUA

aliás 58 exporia, sueced.m.lo s ir contr.id itado p8LL pluralidade
d03 mesmos votos. Compete tauibem ao Pre.sideute permittir a
entrada, do alguma pessoa dJ gT,tdluçiio no Cabido, o recebel-a ,
ou comprirnental-a confor-mo o rim para, que vier, e a qualidade
da mesma pessoa; e igualmente receber os recados o ler as cartas
de algumas grandes personagens, como Princlpes, Ministros de
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Estado, Governadores, Núncios Apostólicos, Bispos, e Senado da
Camara desta, Corte; e só nestes casos o Porteiro da Massi., que
deve estar sempre prompto a porta do Cabido, poderá entrar logo
immedíatameute a dar parte ..o mesmo Presidente, ainda que
não seja chamado por toque ele campainha, sem a qual não po­
derà aliás abrir a porta, ou entrar na sala.

§ VI. Chegad;t a oc.assião de se correrem 03 votos, principiará
a votar o Capitular mais antigo, e continuarão por sua ordem até
ao mais moderno, ficando para o um e conclusão de todos o voto do
Presidente. Nenhum se poderá escusar de proferir o seu voto,
para o que póle ser obrigado com multas de pontos correspon­
dentes desde um até tres dias do seu beueflclo , por acordo do
Presidente com os l11U,i3 Capitulares. Mais se ainda assim não Iór
possível reduzir-se a votar, nem por isso, por falta de um ou dons
refractarios, deixarão os outro, de votar 8 decidir. Os votos se;
poderão enunciar, ou de viva voz ou por via de escrutinio. Btsbrá
que se enunciem do palavr.i em todos os casos ele monos Impor­
tancia, ou em quo ;';0 veja que todos f..citmente concordam ;
porem no; negocies mais difflceis ou duvidosos, não só jlúl' ordem
do Presidente, m~IS a requerimento ele qualquer Capitular S(~ de­
verá proceder por escrutinio , Para este fim haverá sempre no
Cabido favas brancas o pretas para se repartirem pelos \og<\es,
que 1, nçarão umas ou outras segnn-lo a sua intenção doutro
de um vaso ou cofre fechado sobre a mesa: o Presidente com o
Secretar-io ao abr ir deste COf1'8 examinará primeiro que tudo se
o numero total elas favas comuina exa-tamente com o numero dos
Vogues, o em quanto não »cha I' ost« com biniç.io exact I, f<lrá
correr o escrutínio urna o muitas vezes até comblnarem ; o só
então separará sobro a mesa as favas hranc..s das prt tns, p.rra
por ellas concluir donde está a pluralichc1e dos votos, pela qual
se d-ve dsC'Ltil' o negocio, como vamos a mostrar 110 titulo
seguinte.

TITULO XIV. - Terceiro requisito. Do consentimento ela maior
e melhor parte dos Capitulares.

§ L A regra g'Gl'ill ele direito e qU3 os no rocios C'lpitlllans se
decidam pelo maior J1UllêJO dos votos, não de torla a COl'P01';')I;iio

absolutnmcnte, m»: só do; Vogaes qUI) se acham presentes e con­
gregados. No § VI. TiL XII. rlca rlctermlnado o numero dos
Capitulares quo devem formar U'.l1<L congregação le~itima ; e
este nuu.oro só ',o po.lerà reduzir a mCl~OS nos CC1S0S elo prnlco
momen to o entidade, Gil i nversamen to quando o caso eelosumma
ponderação e de evidente utirid..de para a 19rej:l, em cujus duas
hypotheses se não pódo duvidar quo to-los facilmente conviriam
se estivessem presentes. Fora destas hypotheses o menor numero
dos vogaos devo ser (18 vinte; e neste caso constará a plurali­
dade de onze votos uniformes : mas como muitas vezes 88 podem
congregar mais, sempre a pluralidade deverá constar ue um
numero maior da. metade dos Vogaes congregados, ainda que
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este excesso não seja Benito do um meio voto, como ';8 póde
verificar todas as vezes que o numero seja imp Ir, com-i vinte
e um, c'ljn metade é de dez e meio, e basta quo se confovmem
onze votos.

§ 11. No nosso Illustrisslmo Cabid nunca tilvez se otrerecerá
a occasião em que por due.t» se exija maior numero du votos
de que os rla referid.i pluralidade, como snccxle por exouplo no
Sacro Collegio, em que b8 requerem CH votos das iIu's terças
partes p;r~t a eleição elo Summo Pontirice. Conltndo,'PP;lrí'c8rHlo
algum negocio em que se euvol va um grave prejuizo, 0.1 um
grando interesse de toda a corporação e de CHIa uu. do seus
íudividuos, será muito justo que se não resolva sem que se
teu ]\(\[11 II .i.lo o.s votos do to los SOl)) disercp Ir nenhum n : Iórma
do Cilp. ::(XIX-dc Reg'nlisjnf'b in Sexto- Menos S') .lev» I)spurar
que se ve!'i!i'luo o C;lS') extr.ccrdin.,r:o em que n, iu.vior ifarto
dos Ca.pit ulares tome 11m pirtr.lo contrar!o it prute mais p.queuu ,
mais me11101' ,) mas sã ,lo m-sno Cabido, do quo se faz !JIC!1(~i1o

em vnrios textos do direito. Dev: presumir-se g'T'<llll\()nle,
segn:Jill) o mesmo direito, (FIO a maior parto 6 igllall:Jellte a
mel h 01' e a mais s~, a mais il luminudn, a, mais just« e n, mais
zelos-i do bem publico da 19'1'ej;t o do Eshdu. Porém quuulo
infelizmente assim não succeda, o se mostre ovi.tente­
mente o conti arío, não p,)d(~rú deixar do se a.lm ttir o re­
curso da melhor par-te supplantadu pelo gl\lnde 11l11l1lrO pe­
ran to o Prelado, que rL~v8 USflI' ch autoridade que lhe ('(111['C1'O o
Sagrado Concilio Trklentiuo na :~c}SS(lO XXI V. Capo X. VI. de I:.üf)r­
mntínrlO:·-l\hndat Episcopis, ut dtli;';c'ntoL' de Cat.hedr.rliuu: Cunsti­
tntioulbus.sivc Consneí.ndiuiuns cognosc.mt, et itlis t \I1tl1l11 , quas
ut !;1w:!.c!.I,;L:s prob .verint , cxccptis, rellquas ut pl'avas, et s·~'t!l­

dalosas rejici '11t ct aboIHant-.
~ Il l. Na paridade elos v.itos, quando succcde quo SPj;Hll por­

feitamente igu'les por uma e outra, parte, uweI'Íl ter I) Presi­
dente o direito do uesrmr',ltnr e decidir como é geraIment<~ per­
rníttído aos Presidentes do to tas as corpor.içõis. i~st8 li!' ,jto 110S
per-tencerá quando presi.lirmos (lO CailÍclo; mas porque o l ilus­
trisslmo Doe .no, on que m ilzcr suas vozes, é jgualII181lt<' um 1>1'0­
bend.ido no Cél bído, e corno tal s' suppõe ter já d.«lo o s-u veto,
por is",o o empato ou equilibrio do..; votos se resol verá [o modo
seguint >, con forme o «sty lo do·, anturos "S1:l1ut03 cll Cath <11'(\,1_
Será c.mvcníentc, prirneiro que tudo, quo S8 COI'1',I o escrtu inlo
algumas vezes, até que algnm dos Vogaes inclinun 10-8 \ para
outra opinião, on ven to a noccessidade (la decisão, mu.to I\H voto
e rosol v.v o empate: m.s quarnlo este continue nns matm'i:,s do
111ero Ú1,\'01' e graça, s~ decidir'á por sorto ; o nus outl'i), lle:':':'ocios
proc ~((ol'ão os C<lpitllllr8~ n um eom pl'omi::iso, uu rOcOl't'nrúo [lO
Prelado, on proporão o\1teo :\r].likio qíle lhe.; p:lr<~cer mais
convonLnte, segundo a quaiicLdo do llcgocio o a ul'goncia (LI,
sua (Lei"sRo.

§ I V. O q118 se tiver doei1lido 1)01' quilquol' dos modos referidos,
S8 lanç.u'ú por accordfio em li Vt'1) pt'opr o, excn pto se fôf' caso (lo
tão pone:t entidade que ao C,ü)i,Io p,weçn, deSI1GC8;JS lTio la Yl'ar-se
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assento por escripto. A formnlid,ule (los Acórdãos sera sempro
lior mo lo do termo, principiando pe la declaração do dia. mez e
anuo em que se acordou n, tn I re801 ução, e depois assignarão
todos os Cupitu lares '1110 foram presentes, ainda quo tossem
de diffcrente voto; e não va lera o acordão assigna.lo só pelo
Prcsi.ten te e Sccl"tnrio C0111 a l.zum outro, ainda quo do, mais
antig\).; 011 conspimo.s, com osp citícacão dos nomes elos outros
que conviei amo E aq ucl re que não quizer assiguar í'oderà ser
eOll,.,t)',íJ1fúdo com a multa dos pontos do dous ou tres dias, por
arbiti-io íhs 111;(is fi u. assign'l r.un, excepto quando allo;2a1' e quizer
mostr. r, com') parte contra o Cabi.lo , que o acórdão lho causa
gTavame e prréjuizo á sua pessoa ou bens.

§ v , Assigna!o:., os acordàos que se tiverem resol vi.lo, e não
haven!o mais que 1TCIL-\r, ao Prcsulente pertence declarar por
aca bada a.qucllu cOllgreQ;;lç;w, o (111e podem retirar-se: o que ele­
vem 5;;11 1)]'0 lazer' por sua urdem, SiLtiíndo primeiro o Pf8:-ilc!ellto
e depois todos os mais segnndo ;18 :r,)céi:!encias, debaixo das mes­
mas multas que ficam cstuhelccldas j\íU',t o quo PGl-t'Il'hal' a bO<L
ordem do La:drlo, no § L do tit, X \11. E desde ont.ío Sl~ deve
consid-rar inteiramente disso! vido o Cabido, e sem autoridade
p~l';l. tratar e decidir algum outro ne rocio . E se, não obstante a
sua, dissolução. a lguns Capitulares :-;0 deixarem dlssimuladn.mento
tlcar para entr.u-ern em novas discussões, serão tOllo:; 0_'\ seus
netos nullos. Declaramos finalmente, que todas as multas esta­
beleculas nesta sAgu:lda parte dos estatuto, relativas a celebra­
ção dos netos capitulares so não pnSS,\Il1 perdoar ou quitu-, nem
por quu lquer modo ou col lusão remittír , sob pena do serem real­
mente S~l tisfe: tas em dobro, mct.ule por aquello que nellas lia via.
incorrido, e metade por aquelles que favoreceram ou e ü'eitua­
r.un a, sua remissão.

TITULO xv . - Da eleição dos diücrentcs Offlcíacs do Cabido e
suas obrigações, e particularmente do Prioste.

§ r. A eleição dos Offlciaes (lo Cabido contmuarà a f.izer-se
como autiznmente, no primeiro dia do mel, ele J\go::lto. Esta
eleição. »ssim como o Ofllclo dos e.ci tos. devo ser a nnual : mas
como para este fim se devo procumr ma is a indústria e aptidão
pessoa 1 de cada um dos Capit nl..re«, do quo ,I, sua ordem, e o
gyro de todos os individuas da corporação, para melhor desem­
peuho de suas obrigações e serviço da Ig'I't'jn, ; paI' isso determi­
namos qU8 os Vogues de semolhuntos eleições não sejam obri­
gados a mular todos c)', annos os ditos Oílici80S, 11m::> poderão
prorog.n-, ou reeleger 0:3 mesmos por muitos ,lI1I10S successivos
conforme a aptidão que 1}01' experiencía conhecerem que tem para
o offlcio que occupam , Sóme ute dcclararnos e inundamos nesta
p~lrte, que, foi~a capitulaFl1Jente a eleição ou prorogação dos
differeutes Offlciaes, nos seja entreg-ue a copia pelo Secretario
para a a presentat-mos ao Prin-íps Regente Nosso senhor, afim
de merecer o seu regia beneplncito e approvação ,

§ 11. Os 1101'0:3 eleitos deverão submetter-se com docilidade 6
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santa obdiencia ao ol1~lrg;) que se lhes impõe por serviço elo Deus
o da Igrej t ; e cada um del les prestar.; o juramento dos Santos
Evangelhos nas mãos do Presidente, e na pr8301:Çt do Cabido,
para hem e rlelrnente executir os deveres do seu OITido, de quo
se fará o competente termo em livro proprio . Nmguem S3 poderá
escusar ele senil' se mio fór ,\lJ80lv ido pelo Cabido por causas muito
justas c r-elevantes, e aqucl le quo as não ílZ0l' certas, será C()l1­

strangit!o com a multa de todos 0:-3 pontos, e do todos os dias que
lhe marcará o Aponta-lo:-, até com olToito acc iitn r o prestar o
preciso juramento. Os Omciao:-, ql18 do tempo antigo S3 costuma­
ram eleger no Cabido, silo o Apontrvlor, o Fabriqueiro, o Secre­
tario, o Procurador e o Prio.stc. Dos Apontadores já dissemos
quanto é sufficiente p~ll·,t o desempenho do soas importan to.t e do­
lic.idas oi;rigações, no tt , l l l. § XI. o seguintes. ~io Fubriquoiro
psr-tcuccria géf'almente r2c(1))1' e rl~spenJer todo o dinheiro que
fosse noscssario para a fahrica não só da Sacrist.iu, mus dos
par-amentos e obras (lt 19rej;t, do que daria contas ao Prelado
pelo sou livro de receita e despeza. ;\l~scomo o Priucipe Regente
Nosso Senhor tem augrneutado tão pia e gonel'os:unente tojos os
ramos da tabrica da sua Real Cape lla, estabelecendo nova forma
do :',dminhtl'(\I;ão; fica pOI' ora s'JniD 83CIHH10 o inutil oste
otflcio , 'I'ratru-omos por-tanto somente das obr'igações do Secre­
tario, Procurador e Príoste nos pal'c,grapllus seguintes.

§ IH. O Secretario escrevera todos os despachos quo se profe­
rirem em CaliÍilo nos rrquot'imeutos das partes, a quem os entre­
gará, e intimará todas as mais resoluções que lhes disserem res­
peito. Escreverá tarnbern as C irias que lhe dictar o Presidente, e
que este com o Cabido julga.rem conveniente dirigi!' a algumas
pessoas, e corporacões, e depoi-s de es-riptas e lidas perante a
Mesa Capitulnr, as feclurá e sel larà co.n o s8110 do Cabido, pal\t
as remetter com segurança e diligencía. Escreverá tamuem os
acordões, termos, nssentos, resoluções, e tojos os mais actos crt­
pitula res: e outrosim íi.\l\·\' o l'Ogistl'O uns Ordens Regias, Bailas
Pontitlcias, Pastora es e determinações dos Prelados e todos os
mais p vpeis que 11O'lvore111 de S'Jl' rl~gistrado.); lançará 03 actos
de posse, juramentos o profissões de fli dos Conegos o Beneficiados
que forem collados ; pissará <::3 prc),;U1\\çÕeS do Cabido, e as C81'­

tídões dos livros que tiver no seu archivo, com despacho do Pre­
sldente , Para estes fins terá e:11 boa guarda os li vr s, o geral­
monte todos os papeis do Ca'iÍllo, aindu mesmo na qualidade ele
Bibliothecarlo , Os livros indispensaveis são os seguintes: os es­
tatutos. o livro d., s posse, e j ur.unen tos, o li 1'1';) das eleições e
acórdãos, o livro de registro, o li vro do tombo não só da Mesa
Capitular mas de toda a Diocese, onde se lancem as memórias da
fundação do Bispado, successão e governo dos Prelado " erecção
e numero das Parochias de natureza collativa ou amovivel, divi­
são e extensão das Comarcas Ecclesiastieas, e finalmente o livro
do inventario de todos os titulas e decumentos da Igreja, pelo
qual deverá fazer a aceitação e a entrega das Ch:W0S do archívo,
que fica, debaixo da SU1 inspecçâo. Apresentara na Mesa de cada
uma das Congregações os estatutos e mais livros que forem ne-
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cessarios, c 181'á 111:10 o que 11:)\1 ver de servir para noção d03 Ca­
pitula res, informação dos negocies e observauci ~ da discip lina.
Par-a satisfazer (1, tu.lo isto será multo cui.ladoso em assistir a
tolo; os Ca hirlos , e nos seus justos impedimentos ser vi rú o Capi­
tular deputaria expressamente pelo Cabido.

§ LV. U Procurador or.liu.uio do Cal.ido eleve gera] mente pro­
CUl':.H to.las :L, CH1S~S e interesses do me.smo Cahi.lo (3 cLt Igreja,
ou seja juüclal ou extrujndici vlmento. Mns os sous po Ieros serão
rm.is amplos 0\1 mais ro rtrictos, conforme as clausulas {Li Pro­
visã.o-s-in sC'riptiS-qU3 s;~ lhe outorg.u-, e qie deve ficar registrada
no livro comuetento. Além dos sons nrderes g-eraes, exercerá com
a mesma activilade o intel ligcnciu 08\1\8 lJl'oC;nc\;ções esperiaes que
se 11iO p iS';;\r,m, segnn rio :1 qUtli,l;1.de dos negoL:io3 occurt-en tes .
DOY8 t.unhem, como tlscn l e zelador não só dos tens e direitos
du Igreja, mis tamhern da l',:;;nlari lado () perfeição dn dsiiplina
(; d:1 ohxer vanoia dos esti tutos, Je:ll!JI';\T' e ;\(iYertir que se não
omitiam as Cr)!1g t't)g ;lÇÕ3S Capitulares nos seus determi­
ILld')3, e ~\Í:1I.tt extr.cordin.u-i.unen!o quando o exigir ;t occurrcn­
cia do:) ill'g'OelOS : e nellns (1.'\1'ú informacão e xncta c1) estado das
Cimas CJ1H lhe foram el!~:ln','g:t(hs, e lJl'oporá ;1S suas duvidas e
os seus planos de melhoramento u :10 uti lidude par,\ a mesma,
1,!..:Teja e seu] Ministros e defl~s:l de suas heDç'Õ('S 8 privilegias.
Não f~lr:'l porém despeza ;;lguma quo não lhe seji deter-mina-Ia
em C:\bido, so.: PCUil elo Ih: não ser ilL)')n'1<1.\ (fiando se lhe
tomarem H::i suas con tas . .-li. t.ud o isto ser-à obrigado p-Io jura­
mento que (leye prestar no ncto elo sua cloiç to, d a maneira que
dissemos no § 11. deste titulo. E üu.t lmeute s'.'rú lia v ido como
presente no côro todas as vozes que faltar a elle por se achar
Iegttlmnmute impedido e occupado nas precisas incumbeucias
do seu c ,rgo, deveu.lo primeiro (lar parto ao Apontador do seu
justo impedimento.

§ V. O Priosto devo cobrar e receber os pag,imentos que se lhe
houverem do fu zcr C1<lCi cougruas ou prel.cndas do:; Conr:ogos e mais
Ministros d.i 19rej:l, segundo a, a.lrninistr-açã.i que o Principe
H.egQnto Nosso Senhor tem estnbclecilo para a sua l(t;:il Ca pel la,
e depois entrcgal-as, e f,lzcT po~' C.U!'l um dclles a 1'0 p.rr tiç'io dos
pontos ou distr-ibuições quotidia nas segundo a foI 11'1 formada pelo
Contador ela Igreja, pela norma que j ho derem 0.3 Apont.ulores,
e (lo m.xlo qlltJ determino mos no tit . IlI. §,§ XIII. e XIV.

§ \'1. Co.upcte tambom ao Prio.ste a administrnção das pro­
pina s ou emolumentos, denominados Benezes que do costume
antiquissírno pertencem aos Ministros da 110SSa Cuth-dral , e que
se elevem continuar em todas as Igrejls e funrções elo territorio
da antiga Freguezia da Se, a favor de tolos os referidos Minis­
tros que vol un t.u-iamenté os quizerern acei tar, quando lhes
couberem por seu turno e justa distribuição. Deverá portanto o
Prioste ter um livro em que escreva por sua ordem, e com
clareza todos os ditos Benozes, ou consistam em Missas e
Otfi;ios funeraes, ou em Missas, Novenas e outras f'uncções festi­
vas, com especificação da quantia das SUrlS respectivas esmolas;
dos nomes elas pessoas que deixaram ou instituiram as mesmas
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funcções ou offlcios ; da tenção com que se deixaram, 8 por que
se devem applicar ; e elo mez e dia em que S9 devem cumprir.
Sorá vigilante em cobrar e arrecadar todos estes Benezcs, de
q ue será como Thesoureiro e tambern Procurador; excepto sendo
preciso entrar em tola judiciaría., porque então se incumbirá.
a sua cobrança ao Procurador ordiuario do Cabido.

§ VIi. os ditos Benezes deverão SOl' distribuídos pelos Conogos
e Beneficiados Capellães da Igrej,L da lUOSl1U forma em que (\té
agora se tem costumado : e o Prioste entregará a cada um a
parte que lhe couber, ou immed latamente depois da, tuneção, ou
até ao Sabbado da, mesma semana, quando não possa ser nos dias
antecedentes. Se 0:"\ Benezes forem de algumas festividades, ou
outras quaesquer funcções certas e annuaes, devem ser distri­
buirias ignalmente per um turno inalteravel ele todos os Minis­
tros de ambas as classes, quer estejam d s semana, livre, quer
estejam de semana capí.i va : poré.n S811,10 do alguns 01TIcio3
extraordinarios e incertos, para, que se não POSScLJl1 avisar ante­
cipadamente os Ministros, serão dístribui.los somente por aquel­
Ies quo estiverem na sua, semana de serviço, que se possam avisar
mesmo na, I.QTeja, no íutervallo de Matinas para depoi .., do Otâcio
de manhã, ou na mesma, manhã para de tarde, ou na tarde para.
o outro dia: bem euteudi.lo que o Prioste não será obrig;\clo a
mandar convidar nenhum a sua, casa, nem é justo que quem não
estiver na, Igrej;l tenha, os mesmos emolumentos que aquclles
quo residem, excepto se estiverem occupados e impedidos no ser­
viço da mesma Igreja, porque então se avisnrão para entrarem
no Benez, se fór compativel, com o dito serviço; e sendo Incorri­
pativel, serão recompensados e preferidos nos primeiros Bsnezes
.equivalentes quo cccurrerem na sua semana. livre, como deter­
minamos no tit. IX. § IV.

§ VIl 1. Para que a, distribuição elos Benezes se f,iça com a maior
justiça, e igualdade poss.vel, será o Prioste obrigado a formal'
uma pauta que deve estar patente na Sacristia, em que constem
por uma parte as Missas, Offlcios e mais funcções que se houve­
rem de celebrar em cada, trimestre ou em cada mez, como lhe
parecer mais facil, e por outra parte os Ministros a, quem com­
petem pelo turno as respectivas funcções : não devendo jámaís
.ímplícar-se ou impedir-se com as taes funcções o serviço da Capella
Real, que devo preferir a todo outro qualquer serviço. E posto
que as funcções extraordinarias se não possam apontar, na pauta,
nem por isso deixarão de ser também repartídns com a, mesma
justiça e igualdade pelo turno dos Ministros de cada classe, e
sem a dístincção antigamente praticada de certos Ministros, que
não deve ter mais logar senão a respeito dos Mestres de Cerimo­
.nias, os quaes comtudo devem entrar sempre por gyro de todos.
Finalmente, ainda que o Prioste deva ser muito zeloso da con­
servação e augrnento dos Benezes, nem por isso fica na, sua auto­
ridade aceitar novos encargos de Missas ou legados de qui.lquer
natureza, deixados á. nossa Santa Igreja, por mais vantajosos que
lhe pareçam, sem que primeiro sejam propostos em Cabido e
<obtenham a approvação do Prelado.
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Conclusão dos prsssn t ss Es ta tu tns, e formula do j uram snto di
sua obser-vancí a ,

§ 1. Havendo nó, organisado os pl'2S811t0.3 Estatutos para,
que n ida faltasse par.i o sen complemento o perfeição, nzemos
não só eleger dons Capitulares, na fórma do Concilio Trt.lcntin«,
mas couvooámos a nossa presençi quatro elos ditos Capitulu-os,
dous pela nossa parte o dous pela parte do nosso Il lustrissimn
Cabido, P:I1\I, com elles conferenciarmos e ajustarmos o que
melhor nos parecesse ácerca dos mesmos Estatutos : e foram o
Illustríssimo Joaquim da Nobrcga Cão o Aboim, Monsenhor
Decano; os Reverendíssimos R01uO da Silva )'lo1'oi1'<1 e Joaquim
José da Silva e Veiga, Apontadores; e o Reverenclissimo For-­
tunato Rodrigues Machado, Inspector , E porque por accordo de
todos foi visto e conhecido estarem conformes a direito e á dis­
posição dos sagrados Cmones, e próprios pwa o serviço da
Igrej a e augrnento do Culto Divino, portanto os conrírmamos, e
nel les interpomos nOS8:" autoridade ordinariu : e exhortarnos e
mandamos a todos o, Ministros de todas as classes e hierarchias da
nossa Sant,-" Igreja, que, sujeitando-se com alegria ao suave jugo
(10 Senhor, 03 cumpram o gllcLl'dem exactamente e ela maneira que
uel les se contém, cada um segundo as suas rospecti vas obriga­
ções. Com deelnrução que dercgamos ex pressamente os an tigos
Estatutos ou costumes, em tudo que forem contr.u-ios com os
presentes, e que reservamos para nós o para os nossos sueces­
sores o direito de iuuovar, ampliar ou limitar, com o Real
conselho e consenso do Príncipe Rog?Itto Nosso Senhor, tudo o­
que no; parecer conveniente ao serviço de Deus e da nossa Igre:ja.

§ Il , E outrosim declaramos, p.ira sua maior iirmeza e inteiro
cumprimento, que o Príncipe Regente Nosso Sen110r foi ser-vido
mandar-nos passar o expedir o Regio AI vará de app-ovação e
ratificação dos mesmos Estatutos, que vai j unto e encorporado
com estas nOSSilS letras, flue ordenamos se apresentem ao nosso
Lllustrissirno Cabido, para que sejam li tas e publicadas nc pre­
sença de todos, o se registom nos livros em que pertencer , do
que se passará a certidão competente, para constar a todo o
tempo da referida publicação e registo, pelo Secretario do
mesmo Cabido.

§ lII. Piualmente ordenamos e mandamos, que todos os refe­
ridos Ministros, ou sejam Dignidades e Prelados, ou Conegos, e
ainda Beneficiados, quando nzerem perante nós ~1, profissão de
fé antes da instituição Canonic.i, o assim mesmo perante o Il lus­
trissimo Presidente do Cabido, an tes d t SUJo posse, deverão
jurar a observancia dos mesmos Estatutos, que h110 de ter ante­
cipadamente lido e entendido, segundo a formula do juramento
que ~üuixo se transcreve : a qual sendo assignado pelo novo
provido se lia de encorporar nos Antas, e copiar-se na. .Carta de
ínstltuição q LIe lhes mandarmos pa ssar pelo nosso Escrivão da.
Camara, sem a qual não poderão ser admíttidos pelo Presidente
a tornarem posse dos seus benetlcios.

Pal't3 r. 1810 U



210 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CkRTAS REGIAS

FORMULA JURAM:FlNTI.

Ego N. Prelatus. .. Canollieus... Benefieiatus. .. Sanctse
Fluminensis Ecclesire Juro, ao Promitto, quod Constitutiones et
statuta ejusdern Sanctse Basilicse Cathedralis, et Regise Elumi­
nensís Cp.pellre, omniaque in eis contenta, quantum in me erit,
ínvíolubílíter observare Curabo ; ao illarum, et illorum pro
tempore mutatíones, ínnovationes, et additiones, qure ab Excel­
len tissímo ac Reverendíssimo Domino Epíscopo Capellano Ma­
ximo , ejusque Successoribus, de Consilio ct Consensu Principis
Regentis juxta Facultates síbí ab Apostolica Sede írnpertitas,
fiant, reverenter Accipiam accurats que Servabo. Ego idem
N. síc Spondeo, Voveo, ac Juro. Sic me Deus adjuvet, et hsec
Sancta Dei Evangelia,

Dadas e passadas na nossa residencia Episcopal do Rio de
Janeiro, sob nosso signal e sello da nossa Chancel laria, Aos
4 de Agosto de 1809.- José Bispo Capellão-Mór.

ALVARA - DE 28 DE SETllDIBRO DE 1810

Isenta da contt-íbuiçân do sello os 'legados deixados á Santa Casa da

Miser-ie ordía desta Cidade.

Eu O Principo Regente faço saber aos que este AIvará virem,
que, tomando na minha real consideração o requerimento do Pro­
vedor da Santa Casa da Misericordia desta Cidade sobre a isenção
que me pedia da contribuição do sello das quitações dos legados,
deixados á mesma Santa Casa, em attenção ás applicações pias a
que eram destinados os seus rendimentos, cuja consideração jft
me havín movido a isentar a referida Santa Casa ela contribuição
da Décima : tendo ouvido sobre esta matéria o meu Conselho da
Fazenda, conformando-me com o seu parecer: hei por bem, e
por effeitos da minha real piedade, de isentar a Santa Casa da
Miserícordia desta Cidade, da contribuição do sello das quitações
dos legados que lhe tenham sido ou forem deixados; derogando
para este effeíto somente a disposição do § 8° do Alvará de 17 de
Junho do anno proximo passado, ficando aliás a todos os outros
respeitos em seu inteiro vigor.

Pelo que mando ao Presidente do meu Real Erário, Conselho
da minha Real Fazenda e a todos os Tríbunaes, Ministros e mais
pessoas, a quem pertencer o conhecimento deste Alvará, que o
cumpram e guardem, como nelle se contém. E valerá como
Carta passada pela Chancellaria, posto que por ella não ha de




